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ESTADO DO MAR.\NHÃ0
í-r- municipal de pedreirasSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/OOOI-49
Site; htlps://HH-M'.peiireinis.ma.güv.Jjr/

TERMO DE ABERTURA DE PROrF.SSO

Em 04 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0401001/2024. Com objetivo Contratação de empresa

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública. Com este

fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreira.s - MA, 04 de janeiro de 2024

A/hnAtriíPV^ PU

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0401001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Administração, aos cuidados
do Sr.® Damião Felipe Barbosa, Documento dc Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/Departamento):

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Responsável pela formalização da demanda:

ALICIANE SILVA DE PAULA

E-mail Institucional:

comi)ritSHÍ.'i^tireivii.s.ma.wv.br

Ato de Nomeação

Portaria 093/2023-GP

1. Descrição

l.l. Contratação de empresa especializada no fomecimento de assinatura de ferramenta de pesqui
sa e comparação de preços praticados pela .Administração Pública.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa especiali
zada no fornecimento dc assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços prati
cados pela Administração Pública.

2.2. Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos a referida contratação diante da necessidade que a Nova Lei de Licita
ções (Lei n" 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral
seja realizada por meio de parâmetros diversos, o que demanda ainda mais tempo e recursos;
2.2.2. Justificamos a referida contratação diante da necessidade que realização de pesquisa
de preços, notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível
federal pela Instrução Normativa n® 63/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâ
metros para a realização da pesquisa de preços.

2.3. Resultados almejados

2.3.1. Garantir pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública se
apresenta como uma solução eficiente c econômica, pois permite agilizar a tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, superar os gargalos na condução dos certames e
aperfeiçoar as rotinas até então estabelecidas.
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3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRICAO

Garantir fornecimento de assinatura de ferramenta de pes
quisa e comparação de preços praticados pela Admlnistra-
ào Pública

UNIDADE

Pedreiras - MA, em 04 de janeiro de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Portaria 093/2023-GP
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

\

Por meio do DFD n" 0401001/2024, a Secretaria Municipal de Administração
atesta a necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar c realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Aliciane Silva de Paula - (Diretora do Departamento de
Compras), Integrante Requisitante:

II. Nayanna Tereza Ferreira Caldas - (Agente Administrativo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°. do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,,

f  DamiãoTetipfeggrbosa^
Secretário Municipal deAumTní

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedrcíras/MA

E-mail: administracao;á'i>edrciils.ina.gov.br
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

01-Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibilidade de Licitação.
A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá, cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

4

03 - Necessidade da Contratação:

Em cumprimento às disposições legais e à jurisprudência sobre a realização de pesquisa
de preços para a contratação de bens e serviços pela Administração Pública. A
necessidade de realização de pesquisa de preços, nõtadamente para as aquisições e
serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n*"
65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da
pesquisa de preços. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n°
14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja
realizada por meio de parâmetros diversos, que a pesquisa de preços é um elemento
fundamental para a instrução dos procedimentos de licitação c de contratação, pois
permite à Administração avaliar o custo da contratação e evitar superfaiuramento ou
inexequibilidade, considerando que a contratação de'uma ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública se apresenta como uma
solução eficiente e econômica, pois permite agilizar a tramitação dos procedimentos de
contratação c aquisição, superar os gargalos na condução dos certames e aperfeiçoar as
rotinas até então estabelecidas. •

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
Administração:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento de atividades visando a
melhoria dos procedimentos para a realização da pesquisa de preços conforme a Nova
Lei de Licitações (Lei n" 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e
serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, ressaltamos que consta
na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, sua previsão no planejamento das contratações
para o exercício de 2024.
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05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente coniraiaçâo nâo está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do
objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da
confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado

07 - Resultados Esperados

Apresentar uma solução eficiente e econômica, pois permite agilizar a tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, superar os gargalos na condução dos certames
e aperfeiçoar as rotinas até então estabelecidas.

Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Integrante Requisitante

NayatJna Tereza Ferreira Caldas
Integrante Técnico
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Oficio 009/2024-ADM Pedreiras/MA, 08 de janeiro 2024

A Empresa:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Endereço: Rua izabel A Redentora, 2356 - Centro, Sâo Jose dos Pinhais - PR,

CEP: 83.005-010

ASSUNTO: REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA. no uso de suas
atribuições legais, vem por meio deste solicitar uma proposta para fornecimento de assinatura de
Ferramenta de pesquisa e comparação de preços (Banco de Preços), com 02 (duas) licenças, prati
cados pela Administração Pública, também comprovação de exclusividade, documentos de habilita
ção ( contrato social c suas alterações, documentos do proprietários da empresa) e certidões federi-
as, estaduais e municipais.

ü objeto da contratação é a assinatura de uma ferramenta de pesquisa e comparação de
preços (banco de Preços), que permita aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
realizarem consultas de preços de forma rápida e eficiente. A ferramenta deve ser capaz de consul
tar preços de diversos fornecedores, de diferentes regiões do país. c deve apresentar os resultados de
forma clara e objetiva.

A ferramenta deve ser disponibilizada em uma plalafomia web, que pennita aos usuários
realizarem consultas de preços de forma remota. A plataforma deve ser segura e confiável, e deve
garantir a privacidade dos dados dos usuários.

A ferramenta deve ser atualizada periodicamente, com informações sobre os preços de
produtos e serviços praticados pela Administração Pública Municipal. A atualização deve ser feita
de forma automática, para que os usuários sempre tenham acesso às informações mais recentes.

A ferramenta deve ser capaz de gerar relatórios de preços, que possam ser utilizados pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal para a tomada de decisões. Os relatórios
devem ser personalizados, de acordo com as necessidades dos usuários.

A ferramenta deve ser acompanhada de um suporte técnico, que esteja disponível para os
usuários durante o período de contratação. O suporte técnico deve ser prestado de forma rápida e
eficiente, para que os usuários possam resolver eventuais problemas com a ferramenta.

A proposta deve ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Administração do Muni
cípio de Pedreiras/MA, no endereço avenida Rio Branco. 111 - Bairro: centro. Pedreiras - MA,
CEP:65.725-000.

v'A proposta com 02 (duas), licenças, deve ser acompanhada dos seguintes documen
tos: PROPOSTA COM VÁLIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS

Comprovação de exclusividade da ferramenta;
Documentos de habilitação; (contrato social e suas alterações, documentos do propri
etários da empresa)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO--
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrcirHS.ina.gov.br/

Comprovação do preço eslá de acordo com o mercado nacional
^Certidões federais, estaduais e municipais (especificar as certidões) incluir FGTS E

TRABALHISTA.

^ EXIGIR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
^ EXIGIR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA reserva-se o di
reito de solicitar informações adicionais ou esclarecimentos sobre a proposta.

Atenciosamente,

Damiâo Felipe Barboã^""^--....,,^^
Secretário Municipal de Adminmração
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PROPOSTA DE PREÇOS

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpI(^pedreiras.ma.gov.br
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Curitiba - 9 de Janeirp dé 2024;
SILVANA CARVALHO DÉ OLIVEIRA
Consu)tor(a) Comercial

a..

prefeitura MUNICIPALDEPfíBggl^S
'  I Túpubld n" bTw552>t

/^^^válida até 9 de Março de 2024
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o QUE É O BANCO DE PREÇOS?

o Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em
decotTéncia das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
Jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em:^vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle. •' T

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

' Pesquisa de preços.

- Especificação de objetos.

■ Elaboração do Termo de Referância.

- Análise e julgamento de proposles.

- Justincallva de licitações exclusivas ME/EPP.

■ Negodaçáo de preços.

■ Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

- Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economlddade.

• Verificação de Inidoneldade de fornecedores.

■ Justificativa de preços.

★ DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade ̂ os preços e por atender aos princípios
constitucionais ds economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21,
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e

Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de
uma CESTA DE PREÇOS, uiilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n" i87S/21>PlBnário > Tribunal
De Contas Da União

VM rtíOOVtO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

i '.'/í .-.n \ *

3. R;Or.BrasllioVicentedeÇ^ra 11)«I0°And4r>C^[»Q>(Tip!ld6:Curitíba/re ' . / |

li. 41 3778-1830 © 4Í3778-,1830 S owt1ôlo€fcabcodeprecos.com.br, J;: f-
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★ FUNCIONALIDADES

T j ATUALIZAÇÃO DIARIA

5 Base de Dados

Ptegos do Compra» GovBíTwntntal»

Preços úe eutrea «ntas pilâilleoa

Preços Oe sitas da domínio ample

T Seleção / Filtros
PasouieB lexUiafdotalliarrenlo Oo olijolo

nino nof CA7MAT ICATSER

FHIfoSelofiai

l-ittro pof OdMe

Fllira por Regido

miro por Marca

(SIsicm ds CuTOJ Relerendals da

Tabaia SCTOP (S«c. d» Eslad» do Tiansti. o Obras ca S'G)

Tabtía SEINFRAÍSoc. do latrswilfjlura Uttwnn)

Banco do Proços da Sáudo

Preços para compor a planilha da larcairizaçlo

Proçoa dc lances iriciats o finais dos fomccodores

HhlAncü de preços da licitações vencidBB por (omecedor

Hlstârico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

A(^lcaçdo aulom&tica de índice do alu9lizaç£o de preços
pesQuisadoa em outras entes públicos

Cálculo automállco do valor unitário x auantldadâ

Filtro avançado por pulavru chave e preço

Rtiro por unidades do fomudmoruo

Pesquisa por UASGI Ámbrto! ModsUdaoa I Modelo

Filiro por guarttiiladB de fomocedores

Fiiiro por jicilações horrtologsdes

nitro avançado pelo ncme do õigSo

ApresontaçAo de textos em caixa aiis
V

" Relatórios

Heialotius com UF dn origem da pesguisB

Kclatõnos parsonaliiedos

Rnlatódcs om PDF e EXCEL

HGlatrvios com gráficos eutallstlcos

Rolaiortce com PrrnI ScreAn de ntn do CompresNsl

Alertas que 8 pesquisa n3o ostã seguindo o IN 73/^20

Acesso a chaç&o de ccsação, cnaçào de riem o cottsuRa de

coleções, Itens o proçoa eclocionsdos via AP|

RelsUirios com B logotipo da mstilu çso
manu^menle

Histõrtco de vendas dofornecedor
Rolatõrtos com a dstn do inicio o lãrmino da pesquisa

Rolatiirtos com a Imk direto para a flta da leitaçao

RttbtíMce con asdirvtd^ra digital n QR cod«

Motorda Dusca tntdil
Relalònos CiirvA ABC

wmm

Trüínmnomo lliniitado do piwKrto com cortmcado

Suporto irredtato ó dCrôdas

Palrw da NagodaçAo

Mídvio de Mrmtaris - Trelnamenios / Vídeos /

Manutò para eepadlacâo conllniui

ri*--""" UMfWOOCfTO

^NECÕCIOS
PÚBLICOS

nt.

R. Or. Braslílo Vicante de Castro» 11'1 • TCP Andar- Campo Comprido - CiiriHba/W?,, ■

41 3776-1830 © 41 3778-1830 contato^an^epreco&comJir
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Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistoma cfo obboraçâo cta especificaçáo do o&jota
INTERATIVO

Sistoma do elatierBçfto do termo do referOncia
-INTERATIVO (Modelo prdpTlo da Inatituiçjlo]

Mi; rtrnis--

Mudnlc^

■» Segurança
Permito CcnRsurar apenno acessa aos IPs aulorisados

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

o Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a
eficácia e a efetividade dos processos de contrata ção pública, atrelando-se claramente acts objetivos da boa
govemani^a.

Tais características podem ser compreendidas como especifica ções necessárias ao objeto que será
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes Irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação Isento de
^Ihas.

t'

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contrata ção de
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descri ção do objeto que atende ao Interesse público:

Tudo gira em tomo da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanlo,
durante a descrição do objeto, o agente administratSvo, a príori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessiiias serão licitas, mesmo que
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de juabficar a inexigibilidade.' (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e licito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de
recursos oferecidos pelo Banco do Preços, justificando a contratação direta por inoxigibilidado do licitação ,
fundada noart. 25, inciso ida Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

[■vj,. VMfROOl/rO

"NEGÓCIOS
PÚBLICOS

H R.Dr.Bras!)ioV!centedeCastro,VU- 10«Arujaf-Carap6Comprido-Curitiba/PR .1'? 4
413778-1830 © 413778-1830 S cpntatoêtoaricpdeprecos^irnJir. .-v./
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PROOÜTO

UCENÇA

UCENÇA* usuários*

I ^^^DEPREÇOS" ^ I I 11,960,00
Resguantadodirsno ao re^uste na proirogsçao da contrato. ^
*UCeNCA: númaroda Bcasaosalmiatâneoi ao tfttems. *«'
'USuARIO; «So oa parflt de aeeaao nSo sfmunaneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

' Segundo a Jurisprudência do Tribunal de Contas, a Justificai^ do preço ein contratações diretas no caso de
inexigibilidacie de licitação deve ser realizada, preferencialmtsnte. mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras Instituições públipas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
- Licença de uso ao Banco de Preços.

Treinamento Ilimitado para todos os ustiários • com certificado.

Suporte ilimitado realizado via WhalsApp, chat online, telefone, e-mall e videoconferènda de segunda-feira

a quinta-feira das 8h30 às 17tt30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do

contrato.

- Equipo do TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

' Acesso gratuito para as lives e ever^tos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha. ^

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

■ Art 24, inc. II da Lei S.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea 'a', do inc. II, do art. 23 da Ç^de Licitações.

i

• Art 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeta é de baixo valore não se

justifica a rsalização do certame.

VALOR UNflAfUO

PkS

11,960.00

VAUHt DESCONTO

R$ 1.142,7S

INVESTIMENTO

RS

22.777,22

?  Ai

'  .

NEGÓCIOS
POBLZCOS

jS R. Dr. Brasília Vicente dfrCa^, 1,1 V-10° Andar-CampòGompHdo - Gúritibà/PR

^ 4Í 377B-ÍS30 0 41377^1830 -, Q contato^ancodepreajscorniir;
•* -Kt
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Inexigibilídade:

■ Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lel das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até RS

50.000,00 {cinqüenta mil reais).

- Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilídade de licitação genérica, fundada nas espedficações

diferendadas do objeto visado.

- Art. 74, Inc. ida Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

Inexigibilídade licitatória.

- Art. 30, Inc. I da Lei 13,303/2019 (Lei das Estatais)-aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

Instrução Normativa 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a

todos os inc.da referida IN. IV.

• Acordâo 1445/15 TCU/Plenârio.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS;

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

■ Instmção Normativa 73/20

' Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA;
- Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

■ Acesso somente autenticado login/senha.

■ Não é possível fazer login simultâneo.

' Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou

diferentes ÍP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
- Para efetivar a contratação, é nacessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita noCNPJ n''.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua

Izabel a Redentora, 2356, CenLro, Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

■ As condiçSes apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias apóa
a emissão da nota fiscd, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2

"NEGÓCIOS
PÚBLICOS

R. Dr. Brasflio Vicente de Castro, 111 -TÓ» Andar- Campo Comprido - Curltitaa/PR ^

3778-1830 ^ i : 4Í â77Srt83Q: contato#bancodepreco&camiv- '
..Hl
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgâos/Entidades/InsUtuições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, assodado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no sHe Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance doe demais usuários.

O Banco da Preços apresenta em alguns casos, links para acesso ã ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link onginal
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da cortsulta.

&!' Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuáiio Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supen/lsor utilizarão logln de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado peta Negócios Públicos mediante informação /indicação do diente
(por sua autoridade responsável}. Esla notificação poderá ser realizada por melo eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de 'gestão do contrato*. A gestão do cadaslramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição dc Supervisor e acompanhada pela Contratada.

il^Quantidade do usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

§ Requisito minimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Googie Chrome, Mozllla
Rrefox, Ópera, Safari, Edge e Intemet Explorer. O Internet Expiorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows. Mac, ünux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tatdet e Smar^hone.

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy a
cooMes podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do diente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/informática do cliente.

NEGÓCIOS
PÚBLICOS;

H R, Dr. Brasllfo Vicente de .Cástro„1 tT.- 10^ Andar-Carnpo.Comprido - Curítlba/PR

V4I377B-1B30 gk.413778-1830 Q contato^ancodepreo3S.comi}r

"•-'fl
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ESTADO DO MAILVNHÃO FUS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub. -X

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: littns://vv>v«.Dedreiras.ma.gov.br/

COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pedreíras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

OK>ACP
ASSOa«(iO tOMEBCIAl DO pAR&HÀ

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os
dados e informações a seguir:

1} EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. situada na Rua: Izabel A.
Redentora, Centro, n° 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinfiais/PR, CEP 83005-010

inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Assodaçâo Comercial
do Paraná - ACP sob código n" 45.733.

2) REPRESENTANTE L£GAL Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sódo, portador(a} do RG sob
n" 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n" 574.460.249-68.

3) PRODUTO/sroVIÇO: A empresa acima é solução Integrada destinada ao apoio a agentes
públicos no desenvolvimento e na Instrução das diversas etapas da contratação
administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a
especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço
e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre
os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:
• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta
preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta
que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com
fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido
de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço
da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de
planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados
pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de
atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, apresenta histórico comercial de
preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de
preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros;
Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência], sem limite de
usuários; Consulta de atas e Intenções de re^stro de preços vigentes; Painel de negociações,
por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia
para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as
Instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta:

STREMEL

a8d9bac2f-a9da-4c4B-a6e0-8729A2c3gc3f
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• pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, Catmat/Catser,
Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, órgão, Modalidade,
Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP.
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 6.666/93 art. 15 e arL43, lei
14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de
órgãos de controle.
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua
região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos
preços praticados para o governo.
• Mapa de Competitividade, Informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME
para determinado material ou serviço em sua região.
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado
no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e
exclusão de cotação e a geração de relatório.
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos

de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento.
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de
relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para indusão sistema
disponibiliza assistente com intuito de guiar a c:'^'>ção de especificação de acordo com os
itens já existentes no banco de dados do sistema.
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da
pesquisa por CNPJ ou razão social.
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o
histórico de preços praticados por fomecedores em outras licitações, além das margens de
descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas.
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de
Registro de Preços.

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema
sem ter que buscar em seus respectivos wcbsltes externamente.
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos
com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.
Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa
propriedade, com exclusividade em todo território brasileiro.

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base rw art. 74,1, da Lei 14133/21 e na Lei

B.666/93, conforme previsão do Art. 25°, Inciso I, sendo válido pelo período de 12(doze) meses.
Destaca-se para os devidos fíns de direito que; a) sua emissão se dá exclusivamente com
base nas Informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA b] para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda
pela empresa solicltante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se
devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP:

STREMEL

fl8d9bac2f-a9da-4c45a6e0-872942c99c3f
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■pIõrÍírÃSma , VOM0lÇCil/202j.

I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados adma, sobre os quais

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do
presente;

III. Certificado de Registro de marca INPI n® 906864720
IV. Certificado de Registro de programa de computador n® BR5120200G0345-1

Curitiba, 18 de julho de 2023.

Magalll Maria de Castro de Oliveira
Analista de Processos - SEPROC/5CPC

Stremel

a8d9bac2f-a9da-4c4B.a6^-872942c99c3f



^ Comprovante de Assinatura com Certificado Digital ^ contral<tor

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00} em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:17:17 (GMT -3:00)

ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23

A ID única do documento: #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f —

Hasü do documento original |SHA2S6}; 76ti6S09ti032Sc9S74b(64SdB1376tc3SbOd9468ctóed53ol45d644464

Este Lofl é exclusivo ao documemo númerD d8d9bac2f-a9d8-4c45-a6ea-872942câ9c3r e deve ser considerado panédo mesmo, com
os efeitos prescntos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

V' Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente)
Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira
Assinou em 18/07/2023 às 14:17:18 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora

18/07/2023 às 14:16:39

(GMT -3:00)

18/07/2023 às 14:17:18

(GMT -3:00}

18/07/2023 às 14:17:18

(GMf -3:00}

Evento

Magalll Oliveira solicitou as assinaturas.

Magallí Maria de Castro de Oliveira (GPF 031.476.079-25; E-mail

magalíi.oíiveira@acp.org.br; IP 187,95.125.104), assinou como

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ

76.583.004/0001-01) utilizando certificado digital. Titular do certificado

digital: MAGALU MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03147607925 (CPF

03147607925; E-mall magalli.oiiveira@acp.org.br). Autenticidade deste

documento poderá ser verificada em https://verifícador.contraktor.com.br.

Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art lOo, §2.

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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CERTIDÃO

CER 4784/23

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins

lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais fomecedoras de

software e prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de

sua empresa associada, e com fundamento nos documentos reguiarmente

registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o

art. 25, ro I da Lei 8666 de 21.06.93 e inciso I q^c § 1° do Art. 74 da Lei n®

14.133 de 01.04.21, que segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à Rua Izabei a Redentora, 2356 - Edf.

Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, 6 autora e única fornecedora

no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS. A empresa é detentora, também,

do registro do programa de computador do referido produto junto ao INPI sob o

n" BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e divulgado nos sítios eletrônicos de

sua titularidade, a saber: httos://www.neaodosDüblicos.com.br/sQÍucoes-

tecnoloQicas.html e httDs://www.bancodeDrecos.com.br/.

Doeuimnlu nsin»cledi^ipri*na

AOCHAHOAUfium mvur

naU:20/L1/2023 OJOd
Voriflffueeni

Curitiba, 17 de Novembro de 2023

DocvnwAtd «ttinftdodipTuirrsrm*

JOSmAAWPAAOG0N2AL£ZOE^AfOÍÃ
»/] ]/;Q21i2.'21:dT0300

«RI hixps://valiiiv^.n40v.br

A presente certidão é váüda por 90 Cnoventa) dias em todo o território nacional.

^55 (41)3337-1073

B assesproâassesprapr.orgiir

9 Rua Imaculada Conceição, 1.430 - Bbco Andar
Cep: 8021B-1B2 - Prado Velho - Curftiba/PR ASSESPffOPP.OffG.BR

Aüisotiaçâo das Empresas Brasileiras ,de lec noUigla da (.nformaçâo



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçêo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Madona! de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 2 de 2

Eu, GREGORY GOMES DA SILVA FEIJO, com inscrição ativa no CRC/RS, sob o n" 098869, inscrito no CPF n'

02769312030, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

tüTlVJ:!

IDENTIFICAÇÃO DO(S}ASSINANTE(S)
-üüüiüiiiiiasi^

N do Registro Nome

02769312030 098869 GREGORY GOMES DA SILVA FE JO

JUCEPAR

OMineO o HWISreo n 01/12/2023 14:01 soe H* 202383172<3.

natocoio: 238317242 db 01/12/2023.

câoxoo DC VBUnCl^to: 12317207S41. OM DA SESC: OT7919«70001*a.
antas 4120SS23178. COH KRITOS do aaoisno at: 17/11/2023.

ap xKaoMaiA a sutAo di utoos xjda

Tj»anai> loutcofl BAXsn. uscaxa

gKStIZiUO-OnAL

■wa.Hvxaaafasll .pr.gor.ba

a valitiUd* tfooviaBto, m Is^raaae. fica vul«lt9 4 oouprovacâo d* «um «utanticidadM noa mpMetivoM poecMlM.
i»fora«ii4o «eo, napactlvoa câdlgoa d« vdrtficaplo.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\v>v.netlrcirHS.ma.gov.hr/

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedrclras.ma.gDv.br
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDAlS. ,
CNPJ 07.797.967/0001.95 Ipub.

NIRE 412.068231-78
8« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

lproc.róÜ^ii-^-^

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade Civil RG sob n« 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n' 574.460,249-68. residente e
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20. Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARB02A DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n® 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n®
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n® 1417, 5® andar, apto 501, Bigorrilho,

CEP; 80,7304)70. Curiliba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de
Sâo Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG 4078953081 -ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciiado
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza. 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovllle, Curitiba/PR CEP
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira s(^ o nome a denominação
social de -NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n® 07.797.9S7/0001-9S,
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, Sâo

José dos Pinhais/PR, e filial inscrila no CNPJ 07,797,967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasiíio
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10' Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido,

CEP 81.200-526, CurilIba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n'
412.056.231-78, em 04/01/2006, e illtima alteração arquivada sob n® 214929663, em 03/08/2021,
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de liwos,
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

■ OARA USO 0(CLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

NIRE 412.056231-78

RLÍDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comuntião universal de bens, empresário, portador
da Cédula de Identidade Cíwl RG sob n* 4.086.753-5, inscrito no CPF sob n® 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, CurHIba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens,

empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n' 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°

815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n® 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho,
CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITKORST, brasileiio, natural de

São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993,487.210-20, residente e domiciliado

a Rua Professor Pedro Viriaio Parigol de Souza. 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba^R CEP
61.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação
social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n® 07.797.967/0001-95,
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356-Edií. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, Sâo

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.7S7.S67;0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio

Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Gond. Eurobusiness CD CMRL. Bairro Campo Comprido,
CEP 81.200-526, Curítíba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual,
CONSOLIDARo seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro ^
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pmhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro. 111 - ^
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia; NP TECNOLOGIA.

CLÀSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licendamenlo de
programas de computador sob encomenda e assessoría em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade inidou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-ibes capitai autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de RS 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já inlegralizadas, em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREUHORST

TOTAL

%  Quotas

60 I 3.000
20 1.000

20 1 1.000
"lõõ 5.000

Valor em reats

3.000,00

rÓGO.OO
1.000,00

5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restnta ao valor de suas quotas representativas do
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconliecendo a sociedade um só possuidor pare cada uma
delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUOIMAR BARBOSA DOS REld^
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
sodal. —...
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CLÁSULA SEXTA. Fic^ 0$ administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em tavor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem auton2ação dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplt» e
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é Ilícito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que devera coincidir com o ano-caiendãrio,

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indelerdn^o.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÃSULA SélilMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da
sociedade, referentes a obiigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relação á sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo
de prã>labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum aconlo,
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue;

I - Os sócios deverão ser comunicados, por esciito, para se manifestarem a respeito da preferência
prazo de 30 (trinta) dias;

■ PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROAL 00 ESTADO 00 PARANA —
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II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSUU^ DÉCIliAA Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das
quotas se terá na proporção das quotas que possuírem. Se apenas pane dos sócios exercerem esse direito,
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

Cl^SULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preíerenciaimenie aos
terceiros, estranhos á Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de iucros. Estas quotas permanecerão em
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá
promover a redução do capitai social no montente equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do caprlai social e reservas.

CLASULA décima segunda. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios
proporcionalmente, em confomnidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do
Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capitai social, levantar
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção d(^*^
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. ^0^ M '
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serio obrigados a reposição dos lucros e das quantias retíradas,
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com
prejuízo de capital.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum qualiticado para aprovação pelos sócios
quotistas;

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou
seja, um quórum de cinqüenta por cento mais um do capitai social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores:

c) O modo e o valor da remuneração dos adminis^adores;
d) Pedido de Concordata ou Fatència;
e) Exclusão de sócio nos lermos do art. 1.085 do Código CMI,

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por
cento):

a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação,
o) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capitai com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;
b) Deslltuiçáo de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente Integrallzado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
a) O Ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventarlante. em

substituição ao pagamento dos haveres do 'de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
g) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível,'

• PARA USO Exausn/O da JUKTTA comercial CO ESTAOO DO parana .
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4. Requererão quorum de 100% (cem porcento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integraiizadc;

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
adminlslradoies ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

comespondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Adminisb'ação.

Parágrafo segundo, Oispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterbr quanto todos os sócios
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3* do art. 1.152 do Código
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, tiora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes
e. exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos

em branco.

CLÁSUIA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÂSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante nofificação aos demais,
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro
Intimo, recetiendo seu capital, lucro e fraveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no
mès do evento, pagávels na forma do disposto neste contraio.

CLÁSUU DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deiibereda pele maioria,
desejar relirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo

• PARA uso EXCLUSIVO DA JUIVTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ •
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de 30 (trinta) dias. a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será lido
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial e^cíal levantado no mês do evento, pagáveis na forma
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveís entre os sócios, com consentimento pré^o.

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das fiipóteses
previstas em Lei. ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquldanie será indicado por
quotistas representando a maioria do Capila Social, tiipótese em que os haveres da Sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexístindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes

na continuação da Sociedade, o valor ds seus haveres será apurado e liquidaclo com base na situação
patrimônio da mesma, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos
herdeiros do sócio ̂ tecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão
unânime em contrário dos sócios supérstltes.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão
representados peto Inventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insoivència
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveies. , -(^
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CLÃSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for
deflagrada falida, ou ánda qualquer sócio por incapacidade supen/enlerUe à assinatura do presente
instrumerrlo, observado o art. 1030 da Lei 10.406/2.002.

CLÃSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por juste causa o sócio que coloque em
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de in^ávei gravidade, pelos sócios que representam
mais da metade do capital social nos lermos do art. 1.065 do Código Cív3. Os haveres dos sócios excluídos
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo tínico. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de
sócio (I) abertura de processo concursal, telència, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de
insolvència, (11) violação de cláusula contratual, (111} concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação
social. (V) não miegralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII)
geração de gteve desinteligência entre os sócios, (Vil!) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX)
condenação por crime por qualquer natureza, de nrodo especial aqueles que Impedem o exercício de
atividade mercantil.

CLÃSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Dellbera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÃSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, crime falimenlar. prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra
a economia popular, contra o sistema financeiio nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÃSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades
Limitadas' do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087. e. subsídiariamente, no que for
aplicável pela Lei n*'6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. |

■ PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAHANA •



Página 10 de 11

1  peOREIRASíMA
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA «^-0^0001 /202_L

CNPJ 07.797.967/0001-95 1-™
NIRE 412.056231-78 ^ ^

8' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RUOIMAR BARBOSA DOS REIS

-C)

RUiMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRQTHORST
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Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 065819, inscrito no CPF n' 03980143961,
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://>vvvw.pctlrciras.ma.gov.br/

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS NO
MERCADO NACIONAL

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Governo do Estado do Piauí

Nota de Empenho

Encenado ald Outubro

Ueatííicação

Unidade Gestora

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (CNPJ: 05.818.935/0001-01)

Credor 07797967000195 - NP TECNOLOGIA E GECTAO DE DADOS LTDA

Valor 11.960,00 (OnzE mil c novecentos e sessenta reais)

Emissão

28/11/23

ClareificsçSo

ota dc Reserva 2023NR0 006

PRÉ-EMPENHOHpo de Reserva

Órgão Orçamento

Unidade Orçamentária

02-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

02101 -TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

01.032.0017.4121 - GESTÃO ESTRATÉGICA E MANUTENÇÃO OPERAaONAL*TD^ama de trabalho

dcolilicador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exerdao Corrente

500 - Recursos não Vinculados de Impostos

339040 - Serviços de TecnoIogÍB da Informação e Comunicação - Pessoa Jur...

Autor Emenda O-SEM AUTOR

enda Parlamentar EOOOO - Não definida

èmtãno TDO-ESTADO

lano Orçamentário 000001 - Não defimdo

r de Fonte 0000 - Sem marcador - PR 500

ipo dc Detalhamento de Fonte O - SEM DETALHAMENTO

ctalhamenlo de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO - (500.0000)

000000 - Convênio não identificadoConvênio de Receita

Convêmo de Despesa 000000 - Convcmo não identificado

Contraio 23005727 - Contratação de fenamenta de pesquisa de preços online.

Projetos O - Indenmdo

Detalhamento

Mod. Empenho Global Mod. Licitação 06 - Dispensa de Emb. Legal

Licitação

Lei n® 14.133/2021. art. 75

httj»://B8l.tco.pl.oov.br/sei/owTMador.php7acao=doeumoiiloJmprimlr_wob&acao_orlgom3Brvofej^Buallzar8id_docunwnto°220461&lnfr8_8Í8te...



28/11/2023,11:57

Drígem 1 - Origem

nacioiu]

106805/2023

Data Entrega

SEI/TCE-PI - 0119906 - Nota úe Empentto

Local Entrega

Município Teresina

U£L«02_

Tipo Patrimonial Sub-itom da Dcspcaa Ciossiricoção Complementar

Serviços dc Tecnologia da 02 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Informação e ComumcaçSo - Pessoa

Jurídica

11.960,00

Saldo Dotação

éd. Disp. Indisponível antes NE

892.967,26 Pré-Enqienhado 11.960,00 Bloqueado

830.201,81 WIorNE SaldoapósNE

O.M 11.960,00 1.711.209,07

Observação

NR emitida para atender Licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços versão plns

contemplando a di^xmibilização de 01 (uma) licença, com 2 (dois) ac^os, não simultâneos, treinamento c stqxate técnico

ilimitado, conforme termos da Dispensa de Licitação n° 39/2023.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fomec. Preço Unitário Preço Total

Banco de Preços versão phis 1 UNTO 11.960,00 11.960,00

Descrição Licença de uso da fetramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços versão plus^ contemplando a

disponíblilzação de 01 (uma) licença, com 2 (dois) acessos, não simultâneos, treinamento e siqxnte técnico

ilimitado.

22802800353 - JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE

Bmiüdo/contabllizado por MARINALVA MOURA ARAÚJO DE

OLIVEIRA cm 28/11/23 às 09:05.

Siafc-PI/SEFAZ-Fl

Impresso por MARINALVA MOURAARAÚJO DE

OLIVEIRA em 28/11/23 às 09:06.

httpe:/^l.lco.pLgov.l)r/8al/eontrolsdor.ptip7ecao^ocumontoJnipr1mir_web&acao_orlgeri'arvore_viBUBlizar&ld_documonto=^0461&in6e_sl8la.., 2/3
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Documento assinado eletronicamente por KLEBER DANTAS EULAUO, Conselheiro, em 28/11/2023,
às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art 6^, § Ifi, do Decreto ns 8.539.

: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

a=0. Informando o código verificador 0119906 e

o código CRC D5FE4FE2.

Rafèretida: Processo n« 106805/2023

£3 Am Pedro Freitas 2100 j Centro Administrativo j TeresIna-PI j CEP: 64018-900

S 3215-3800 I CNPJ: 05^18.935/0001-01

B tce@tce.pl.gov.ttr

SEI ni0119906

http3://Be).tca|9Lgov.br/sel/contn(ador.php?acao»clocumonioJmprimlr_wel>&aeao_oriaem°snAnij»ÍBualtzar&td_<>ocumoff(o=2204S1&lnlrB_8ÍBte... 3/3



MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ

04.056.198/0001-86 000118

OL-OIOlMl MTA: 29/11/2023

UcttSçSQ: ll4OQG[BIU0A0e(ARr.25) N°IJtí1aç3o; Proc-Udt PtocESSOi 362/2023

Nome: Np Tecnologia e Gestão ita Dados LTDA

Endereço:

CPFX2«'J; 07.797.067/0001-95

Cidade: MDCAJM

CUeSnSAÇAODA OeSPEU EMPEMMM

Unid.Orçsmenttrta 020300
CaL EconOmIce 3.390.39.69

020300

Fundonel 12.122.0

CódJ^pncaçao 200003

Fonte UiMO 1

Fonte Ciupo 500
Fonte Codigo 0000

MmirTB4ÇA0QA%CRErAraADEBXJC/^A0MDE
3.390.39.69 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEROS- FESSOAJU^IOICA

12.122.0600.2014.0000 Gettío ds Sec. Munictwl de Educaçdo
200 003 fSXRSOSPROPreOS2S%EDUCM^

1  Recureoe do Exerddo Corrente

500 Recureos nSo VlncUedos de hipostos
0000 NãoseapUca

DOTAÇUO 0«>EreV>OO ATtA DATA VALOR []CSTEaB>EK»«l

64.901,20 .901,20 11980,00

VALOR EM R$

fi onze mi, novecentos e sessenta reais'

Código: 2456

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condiçães e
especiflcaçfies constantes desta Nota de Empenho.
HISTÓRICO
cwtrataçAo de empresa especiauzada em fornecimento oe assinatura de ferramenta de pesquisa ecomparaçAo de preços
PRATICADOS Pt3.AAOMNI8IRAÇAO PÚBUCA. CUJO OBJETIVO ATENIKR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊOUCAÇAO DE MUCAJAÍ-
RR

ITEM CÓDIGO I

29 de NOVEMBRO de 2023.

OTD UNID VLR UNIT RS

VALOR TOTAL DOS tTENS 11.960,

Autorizo

St.eJ TEREZINHA MAGALHAES

SEC. MUN. EDUCAÇAO
ERONLllESAPAREaQA GONÇALV^
PRS^BTAMUMCtPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

Unidade Gestora *
547002 VG^LTUR-EmpresaSalvadorTuriemo
Gesuio

OOOGIGssISo Gera)
Evento

400013 Emissfio de Empenho da Despesa PnS-Empenhada
Cfedot

07,787,967/0001.95 NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA

Endereço Credor

RUAI2ABELAReOENTt«A2356ED!F L06WÉN
•'OSÊ DOS PINHAIS - PR -

ooUqòQIO

IfCilBlStA y I Empenho

rs--

Swwa Nota Empenho OrlBlnal
Referê^ Legal Prt-Empenho
Artgo 74 (Ja Lei 14.133/2t 2023PBCK)1958
Medslldede Empenho Empenho Centraltaado
tatimairvoEslimaitvo

no Bssa: 2023

tl.e60,00 (Qrue MU Novecomos e Sessenta Reais)

Grupe Pregramaç&o Financeira _
012 Outras Despesas Prestação Contas Tipo Contrato
Uodandadt Ucitaçte
06 Lfciüçâo InexÍBÍvel Treiuaçio OtiedecaOrd'

1262 Empenhar Não

Unidade Gestora Nota Descentraliaaçâo Crédito SH DeLnImlIaaçio cedNo
Gestão Nota Oescenlralttaçao Crédito Contrato ConlmtoaiCÍ

Histérico ^
Referente prasente contrato tem por objeto Contratação da empresa especializada no tomeclraenío de assinatura de
(erramenla de pescissa c comparação de preços praticados pela AdmnistraçSe PútrUca.

Traiuaçáo O

1262 Empenhar N

Conlraio

Nota OBscenlraliaaçio Crédito

Otxdeca Orde

Contrato Contrato 8IC0

m Crenoléglea
NSo

P

Entrega

Data

Ciassiflcaçâo Orçamentária

Esfera Unidade Orçamentária

Fiscal 54702

Programe TtabeOio

23 126 0014 0502250209

Fonte Recurso

'l.SOO.1.1.1-001

Maturaza l>espeH

33.90.40.03

Cranogiama Desembolso

Janeiro

Outubro

Fevereiro

Agosto ,

Novembro 11.960.00

Merçe

Junho

Setembro

Dezembro

Deecriçio Itens

Kem QlA
0,00000

Eapeciftcaçfio

IsBSC Chaves ̂ gtort
Oídenato^lm*''®

Unktede Medida Velor Unitário Valor Total
0.000

Oídanador aeeimdirio

Empte»

lsaacW°"

i»j lic»t=r- por,nora

Médulo:

p.,BeHo.Bd.Em.M»oi27m«023_^«.49:54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//w\vw.nedrciras.nia.gov.br/

REGULARIZAÇÃO FISCAL

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados da Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastra).

A informação sobre o porte que consta neste comprovante i a dedarada pelo contribuinte.

m
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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MATOS

COMPROVANTE DE MSCRIÇtoEOgSnUACAO
CADASTRAL pwwbm
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Aprovotfo pela líMnjcto NomUva RFB n*2.119, do OSdd tezsnbrQ d« ̂ 02.

EmttMo no dia OVf2/202S te Q9:1d;1t (tela a hora te ensllaj. Páshwrl/I

teCONSUlTAAO&A OVOlTAA BtlPffMIA

A RFB BBfateca a sua vísHa. Para InfomapOes sobra de prfvatídsde e usn, clfaus
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S 2018 POFUl OARCOESIM, TodoidWttiiwrwdeL

WiKaftBfcicatfcifaflilgB^dt^tuMAifõtMuuiAurtiPuCtiiyyiijOfflíapuMiTÉim»
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEfTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA ÜNlAO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspansa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação deste certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:00 do dia 07/12/2023 <hora a data de Brasília».

Válida até 04/06/2024.

Código de controle da certidão: E37C.B126.4F51.C191
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n": 3743911/2024

Expedição: 16/01/2024, às 11:13:30
Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, Nio CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas èm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas o su^estãus: cndtBtot.jus.bz



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA f^DERAL

CertUlcado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

ocial:

Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

RIZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da aUlbuição que lhe confere o /Vt.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:lD/01/2024 a 08/02/2024

Certificação Número: 2024011017023293074531

Informação obtida em 10/01/2024 17:32:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caIxa.gov.br
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Cadastro

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-ma»

Atividade Econdmica

Principal

de Inscrições Estaduais ••

Informações do Contribuinte

90547068-01 inscrição CNPJ 07.797.667/0001-95

Np Tecnologia e Gestão de Dados Uda

Rua izabei a Redentora, 2356. Edif Loewen S1117. Centro

AÜvidade(s)
Econ6mica(s)

Secundái1a(s)

Características do

Estabelecimento

83005-010 - Sao Josa dos Pinhais - PR

(41)3778-1700

WAGNER@HRIBEiROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edicao de Re>d8tas

5822-1/01 - Edicao Integrada a Impressão de Jornais Diários

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob
Encomenda

5811-5/00 - Edicao da Livros

5821 -2/00 - Edicao Integrada a impressão de Livros

5823-9/00 - Edicao integrada a impressão de Revistas

5629-8/00 - Edicao integrada a impressão de Cadastros, Ustas e Outros
Produtos Gráficos

6204-0/00 - Consuttoría em Tecnologia da informação

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diários

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Flxo(Loj8, Posto de Combustível, Etc]

início das Atividades 01/2011

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 06/2018

Situação Cadastrai 0^^2011
Atual:

Regime Pagamento 1011.112 - Regime Normal / Normal-Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018
Atual: ^

Maiores informações dique aqui
O, Nrv"€)l



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná I

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

032435620-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001^5
Nome; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os regisbos da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não e»stir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/04^024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desfâ certidão deverá ser confirmada via Internet

ngturttf
BnBi> IA mtonUMMU rf»)»202}



PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DB DEBITO «•*
N": 49304/2024

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, HESNO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2.A.PRESENTE CERTTlAO TEM VALI.D&DE DE ,£0.DIAS, A CONTAR DA DATA
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4..151 DE. I8yi>4/2022/,

3. Á-fbsiTkÇkC DA'PRESENTE CERTÍdAO ESTA CpNDICXONÁDA.Á VERIFICAÇÃO DE
SUA VAIflüADE Ka'lNTEPliET,' NO ENDSREÇO v#w.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QOE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DEBITO TRmUTARIO,RELATIVO
AO CPNTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRI1A ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E (TOSTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95 IMSCRlçlINSCRIÇÃ
BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: ROA IZABEL A REDENTORA, 2356

COMPLQjEHIO: EDIF LOEHQf BLOCO:

SALA 117

O MONICIPAL: 894^-^

A . .. •>' '

APTO: ..J,

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ,

SITUAÇÃO; ATIVA

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LlClrAÇAO I^BILIÃRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 76f2a34f0£85a£89b7617da04d53d9al /

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITB; https:.'/fluaucas.sjp.pr.gpV.br

SAO JOSé nos PINHAIS, 02 de janeiro d© 2024

RUA PASSOS DE OLIVEIRA. N» 1101 - CENTRO-CEP: 33030-720-FONE; (41) 3381-6800.

SAO JOSÉ DOS PDíHArS -paranA



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal
Identtflcaçfo _ -jy-

Inscrição Munldpat 89419 '-r pEDREiRAS'fM jT
Nome/RazSo Social NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA . ■

CPF/CNPJ: 07.797.997/0001^5 IFLS
Dela de Abertura: 10/05/2021 -K

Situação: Ativa ' - .

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

Localização

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N* 2356 Complemento: EDIF LDEWEN SALA 117

Bairro: CENTRO

CEP: 93005010

UstadoAtivIdadM-CNAE/CBO _ . . _

sei 3-1AX3 • EDIÇÃO DE REVISTAS
5621-2/00 - EDIÇAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS
5e23-9AW - EDIÇAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE f^STAS
5829-8/00 - EDIÇAO INfTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRARCOS
8699-8/3g - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇAO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
a230-0A>1 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EJCOSIÇOES E FESTAS

Pam concutera wlarMddede datts 4ocum«rtD acasfa o Me hBp://alva(aj|p.pr.eiivJir

t3de.hai)iodo302a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS \ pIdrÉí^símã

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49 ^

Site: littps://vv\vw.pcdrciras.tna.gov.br/ 1 Rub. ' ̂

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maü: cpl@pedrcíras.ma.gov.br



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Corretores de Imóveis
Estado de São Paulo

CRECi. 2* neoiAo PEOREIRASíMA

Proc. ÇiUO^QOV202jj—
FLS.__Sii
Rub. )

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos e a pedido da parte interessada que a

empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrila no CNPJ sob n*

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Dr. Braslllo Vicente de Castro. 111 -9® e 10° andar,

Campo Comprido - CEP 81200-526, cidade de Curitiba/ PR, cumpriu a obrigação decorrente

do Processo SECOM n° 130/2022, consistente na Assinatura do sistema de Banco de Preços

- Ferramenta de pesquisas e comparação de praços praticados pela Administração Pública,

com vigônda de 12 (doze) meses. Data da assinatura: 16/09/2022.

E por ser expressão da verdade, eu, Julia Gabriela Casanova Torman, Profissionai

de Suporte Técnico digitei e eu, Júlio César Rios Fernandes, Superintendente /Vdjunto,

subscrevo e assino.

São Paulo, 12de junho de 2023.

goulr
Ofrcumento «tURMlsdWtalmenUr

JÚLIO CÉSAR RIOS FERNANDES

OaU: OSd)

Vff HW)ts«fm rmiM7/MUdatM

Júlio César Rios Fernandes

Superintendência

CRECI 2* Região/SP

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferértcia
pelo link atendimento.credsp.gov.br

Acesse o site www.crecísp.gov.br e obtenha mais Informações.



PEOREJRASíMA ~
proeÍJ^GiOOL/202j_

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOi<
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, CNPJ 04.649.138/0001-77, atesta para os

devidos fins que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita

no CNPJ n" 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílío Vicente de Castro, 111-9®

e 10® andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de

Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração

Pública.

Ressalto ainda que o referido serviço tem sido prestado com qualidade, atendendo

as necessidades desta Defensoria Pública de Alagoas, demonstrando ainda

idoneidade quanto aos compromissos assumidos, não constando em registro nada que

desabone sua conduta c conceito comercial até esta data.

Maceió - Al, 08 de junho de 2023.

MARIANA SOARES BRAGA LAGES

Diretora de Administração e Finanças - DPE/AL



PEDRÊIíWSíMA

PREFEITURA MUNICIPAL

Proc.(
FLS..
Rub.

SANTANA DO ITARARÉ
Departamento Municipal de Licitação e Contratos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, com sede à Praça
Frei Mathias de Gênova, 184. inscrita no CNPJ/MF sob n.® 76.920.826/0001-30
Tel.: 43 3526-1458, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 07.797.967/0001-95, estabelecida na R
IZABEL A REDENTORA. 2356. EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP:

83.005-010, telefone (41) 3778-1700. cidade de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema
Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços
praticados pela Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.

POR SER VERDADE. FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.

Santana do Itararé/PR, 12 de junho de 2023.

JOSE D&ttESUgiZAC^

PREFEITO MUNICIPAL

RG: 4.293.817-3 SSP/PR

Prãça Fnl Mathias da Gónova, 164 - Cantro - Fona: (43} 3526-1458.
CeP: 84970-000 - Santana do itararé - PR-CNPJ: 76.920.826/000140

vnfWMntanadoUarata^ir.soyMr
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<x>
CRA-PR
GxKtw A

ií;>ĵ

Conselho Regional de Administração do Paraná

n&3tcm*CrAdlAst«ii^ coiiiorT^ssAoprnr^ov«riftO^KlB da AdinJnh(r«cte
ydlorfAindo n coniactènclsi t* otiutorute, i tuvIcntabUlduie

iino>eB<il;KãeTeodirMinvolv>m«nla<loiuiB.

RuaC(Kora>mulo'<fie.iSiS ' AauiiVM<le-Curili'bt/f>HCrP:8a250 100
Iclcfono: (41) I cn-p(gcr3'(ii.orBlx

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 032/2024

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LIDA CNPJ n" 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA,

NO 23S6 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010,

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n® 03315 concedido em 25/10/2022, tendo

como Responsável(is} Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Adminisbação do

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n® 4.769/65.

alterada pela Lei n® 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/03/2024.

Curitiba, 10 de janeiro de 2024.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página httD://cra-
Dr.imalanta.netbr/seívlcosOnllne/PubHgo/\^lldarDocumentos/. mediante número de

controle a seguir: 6def6213-d73M071-e43d^6839daa30e1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//www.ncürcÍni.s.ma.gov.br/

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRO

Avenida Zeca Branco, n** 134, CEP: 65.725-ÜÜO, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-maíh cpl@pedrciras.ma.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

PEOREIRASíma

Proo. QMQtO^'202_X
iFLS.

1 Rub ^

ORCIO DISTRIBUIDOR

Rua João Ângelo Cordeira - Ediiiclo do Fórum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - S300&«70

TITULAR

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS

CLÁUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CraSTINA BUSCKMANN

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS. RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
SeeUMatO CNPJ 07.'/97.967/0001-9b

Swto Rua IZABei A REDENTORA, 23ã£ (EDIFÍCIO UlEHfiN SALA 117), CENTRO,

SAO JOSE DOS PINHAIS/PH, CEP SSOOSOIO

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS^R, 15 de Janeiro de 2024

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)
Assinado deformadlgllal por

[  \ SIMONE PEREIRA
fifíiSp LAGE73794015991

2014.01.161232!41

-03W

Roaelução 21309 23/11/18 a compeMic/s Oatulgarpaaaa aaarOa Curitiba/Pr
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documenUção registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor _
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 9I*****68

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA

Situação do Fornecedor. Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadas^ados:
Antomitica: a certidão foi obtida atnrii de integração direta com o liitcma emiitor. Manual: a certidão ibi inaerída
manualmente pdo fornecedor.

I - Credenciamento

n - Habilitação Jurídica

ni - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 03/07/2024 Automitica
FGTS Validade: 08/02/2024 Automática
Trabalhista (http;//www.tn.jos.br/ccitidao) Validade; 08/07/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/04/2024
Receita Municipal Validade: 02/03/2024

VI - Qualificação EconAmico-Financeíra

Validade: 31/05/2024

Eiti dcclAfsçSo S uba sliDpIcs cOBiultâ c dSo

Emitido em: 10/01/2024 17:38
CPF: 574JQOCXXX-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Ass: ^

1 de I



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLS..
CNPJ: 06.l84.2S3/OOOI-49 Rub. .

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

DESPACHO

Pedreiras (MA), 09 de janeiro de 2024.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suUcientes para a contratação
de empresa especializada no fornecimento de a.ssinalurj de ferramenta de pesquisa c
comparação de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de 2024.
Tendo sido o valor total é de R$ 23.920,00 (vinte e ires mil. novecentos e vinte reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Viciosamente, ^

(  Damiao Felipe^lJatibcm^
secretário Municipal de Admimstraç|o



peORElRASíMA. ^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para o exercício de
2024, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, cm 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Franclsca Beatríz Fran£b Silva Viana

Contaddrn"''

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° I I I - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRASÍMA .

Proc.(BÇàmL/202ÍL'
FLS.

Rub. kESTADO DO MARANHAO —

PREFEITURA MUMICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

j  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
J  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § i" artigo 16 da Lei Complementar n° lOI de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentárlo-Financeiro da

contratação pretendida sobre a Fixaçao de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para o exercício de

2024, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv^ de terc. pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 23.920,00

Origem dos Recursos: Credito Suplementar

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal; R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0153%
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 2.344.548,40

Impacto Orçamentário: 1,0202%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0153% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 1,0202%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. , . )

Francisca Beatríz-Franco Silva Viana

Contadora"^
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.253/OOOI-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E nNANCEÍRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação

de empresa especializada no fomccimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Adnilnistraçãc Pública, possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 09 de janeiro de 2024.

Felípe.Barbosa \
Secretário Municipal de Àdtmimtra^ão

Avenida Rio Branco, n" 11t.CEP: 65.725-000,Centro - Pedrciras/MA
E-mail: adminislraeao'ã i>etlreiras.tna.go\.br



-p^REIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrtfiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Damião Felipe Barbosa, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina
ções do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar tOl de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária c financeira para atender o pre
sente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 - Sec. Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria de Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 23.920,00 (vinte
e tres mil, novecentos e vinte reais).

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 20^

I  Damião FeTí^^^ãrbõs^
Secretário Municipal de Adímmstração
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ESTADO DO MARANHÃO ££2-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRElRAêM^^^==^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCU

Por meio do DFD n° 0401001/2024, a Secretaria Municipal de Administração
atesta a necessidade de uma platafonria de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, fundamentando-se no art. Art. 18, li, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública;

No intuito dc que seja apresentado Termo de Referência, DESIGfNO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serào coordenados pelo primeiro:

I. Aiiciane Silva de Paula - (Diretora do Departamento de
Compras), Integrante Requisitante:

II. Nayanna Tereza Ferreira Caldas - (Agente Administrativo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6°, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente

/ Damião Fe[ipe~Bafhc^
Secretário Municipal de Admini?

Avenida Rio Branco, n° i 11, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-maii; adniinistracao^á nedreiras.nia.pov.hr
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TERMO DE REFERÊNCU

I. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida

pela Jurisprudência.

2.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou

do objeto com poucos fomecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam

servira uma fidedigna referência dos preços de mercado.

2.3. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os

custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e

eficaz.

2.4. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação

superfaturada ou inexcquível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração

pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das

rotinas até então estabelecidas.

2.5. Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade conti^tual da

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e
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àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garmitír que o

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem

ou serviço.

2.6. Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa

de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos

preços referenciais de mercado.

2.7. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021) exige que a

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros

diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ I® No processo licitaiório para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido

com base no melhor preço aferido por melo da utilização dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
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federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formai de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

2.7. A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e

serviços em geral, foi regulamentada cm nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021,

que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços.

Senão, vejamos:

Ari. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do Item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de

preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

ITl - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa c compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
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meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e

a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que

seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas físcais esteja compreendida no período de até l (um) ano

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de

Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da

Economia.

§ 1" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e

11. devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justifícatíva nos

autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos

termos do inciso IV, deverá ser observado;

I  - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação

contidas no art. 4®. com vistas à melhor caracterização das condições

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
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IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas

como resposta á solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.

2.8. Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo ás

cotações realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a

exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na internei em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de

licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações

realizadas junto a potenciais fomecedores, devendo ser utilizadas outras

fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais

fomecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a

exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na internei em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}.
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2.9. Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração

do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja

municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira

célere e eficaz.

2.10. Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a

eficiência deste procedimento.

2.11. Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas

de custos.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados

de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

o Atualização diária do banco de dados;

o Atendera Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta,

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AG,

AL, AM. AP, BA. DF, ES, MA, MT, PA. PE, PI, PR. RJ, RN, RO. RR, RS, SE e TO;
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O Fontes compiememares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa,

Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmai/Catser, cidade, região, estado, marca,

n° pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por

palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgio, modalidade, por

período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de

mercado;

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis

no sistema;

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa. PDF

e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com

dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda

deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados

dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que

comprove a autenticidade das informações apresentadas;

o Relatóiio de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;

o Peimitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço

máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°;

o  Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos

preços;

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo

para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4® da In 73/2020;

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in

73/2020 o parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5® da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
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O Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos

concedidos pelos fornecedores;

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços,

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções dc fórmulas de cálculo;

o Cotação com vários itens - lote;

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

o Detalhamento de propostas e lances do pregão;

o Seleção de preços manualmente;

p Histórico de vendas do fornecedor;

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

o Pesquisa inteligente;

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

o Exportação de documentos em planilha Excel;

o Seleção de preços comparativos;

o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos

modelos totalmente edilável;

o Acesso ilimitado dc usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referencia;

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e IThOO de segunda a

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período dc validade da licença

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "softv/are" com a obtenção dos resultados para quais foi
desenvolvido
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Item Descrição

01

Contratação de assinatura anual

de acesso à ferramenta de

pesquisas de preços praticados

pela Administração Pública, com

sistema de pesquisas baseado na

Instrução Normativa n° 65/2021.

Valor Total (Anual)

Uoidade Quant

Serviço

Valor

Unit.

Valor

Total

R$ 23.920,00

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize,

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados,

conforme requisitos mínimos acima delineados.

5. ENQUADRAMENTO:

5.1. Artigo 74. inc. I, da Lei n° 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

6.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

6.2. A licitação foi o melo encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais c nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

6.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/1988:



KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://www.nc<lrciras.nia.eov.br/

PEDREIRAS/MA

Prne.WO 1001/202

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. "

6.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo cm vista a

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

6.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Ti^tam-sc de contratações realizadas sob a regência

dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

6.6 A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em

se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial)

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois.

'. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. S3o Paulo: Saraiva, 2005. P; 347.
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a finalidade, a razão de ser do formalismo licltatórío, é tal atendimento, através de seleção da

melhor proposta^.

6.8. O arL 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso 1, o qual permite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a

saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos;

6.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexlgibilidade quando há

apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

6.10. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do

que a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante

que ela agregue outras funcionalidades que a tomem completa. Funcionalidades como:

elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais

públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da

licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em

planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tomam a

ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na

área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços

referenciais.

6.11. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as

características acima indicadas.

' TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis dc licitações públicas comentadas. 12' edição. Salvador Jus
Podivm, 2021. P. 389.
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6.12. Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de Negociações",

que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance

na negociaç2o com o licitante vencedor.

6.13. Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade

licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei rí* 14.133/2021, além da exclusividade

comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade especifica, demonstrando-se

que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do

interesse público.

6.14. Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

6.15. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas

funcionalidades tomam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da

necessidade administrativa.

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco

de Preços" possui as seguintes características que a tomam única, além de exclusiva:

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes;

o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via

sistema pedidos de orçamentos para divei^os fornecedores com emissão de relatórios

das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela

Administração Pública;

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços

iniciais e finais de todos os Hcitantes;

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos

10 anos;

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na

consulta dos preços, conforme IN 73/2020;
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O Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fornecedores;

o Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados

peta instituição, minimizando erros;

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

ó Painel de negociações, por meio do CNPJ do fomecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo

redução de preços e maior economia para a Instituição

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo

código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta

Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda

administrativa.

6.16. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo

Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os

conceitos de precificaçâo dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente

na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se

para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

6.17.Considerando a necessidade em ler agilidade na busca de preços, e com o objetivo de

trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS"

é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou

máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por

regiões. Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações

efetivamente contratadas pelo Poder Público de lodo o Brasil.

6.18.0 "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores

públicos, onde se destacam algun.s usuários como o Tribunal de Contas da União,
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Controladoria Gera! da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero,

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.

6.19. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.. com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua

exclusividade, se enquadra na contratação direta por incxigibilidade de licitação, prevista no

inc. 1 do art. 74, da Lei n*^ 14.133/2021.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei nM 4.133/2021.

8. CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados no Contrato pela

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas corn a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

10.2 Efetuar o pagamento á contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no

Termo de Referência:
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n. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail c telefone, de segunda a quinta-feira das

8:30hrs às 17;30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de

validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

11.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o

acompanha;

11.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar

o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para

os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software

durante o período da contratação;

11.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha

autenticada no site www.bancodcnrecos.com.br:

1! .5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo

com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

14. VALOR ESTIMADO

14.1. Considerando que o valor estivando é de 23.920,00 (vinte e três mil, novecentos e vinte

reais).

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 - Sec. Municipal de Administração
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PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria de Municipal de
Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

16. DA PROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a paitir da assinatura do

contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou

do Distrito Federai;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a

especificação em conformidade com o solicitado;

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. A empresa apresentou o Atestado (s) de Capacidade Técnica em anexo.

Pedreiras (MA), 10 de janeiro de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Integrante Requisitante

Nayanna Tereza Ferreira Caldas
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referência.

' Damiao Fè1t[-f&.aarhnsa \
tSecretário Municipal dfe-A^ministração
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JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0401001/2024

Inexigibilidadc n" 001/2024 - AOM

OBJETO: ContrataçSo de empresa especializa
da no foniecimento de assinatura dc ferramenta

de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública.

Fundamentação Legal:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - Aquisição de materiais, de equipamen
tos ou de gêneros ou contratação dc servi
ços que só possam ser fornecidos por pro
dutor, empresa ou representante comercial
exclusivos;

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedrciras/MA, no uso de suas

atribuições legais, justifica a necessidade de contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GES

TÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabcl A Reden
tora, n° 2356, Centro, São José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, por inexigibilidadc dc licitação,

com base no Inciso I do artigo 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, para prestar serviços de
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Ad

ministração Pública.

A contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é necessá
ria para atender a uma necessidade urgente e imprevista da Administração Pública Municipal, que

não pode ser suprida por meio de licitação. A ferramenta de pesquisa c comparação dc preços é es
sencial parati Administração Pública Municipal, pois permite que ela realize consultas de preços de

forma rápida e eficiente, garantindo que os melhores preços sejam obtidos.

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única empresa que
oferece a ferramenta de pesquisa e comparação de preços que atende às necessidades da Adminis

tração Pública Municipal. A empresa possui uma vasta experiência no mercado e é reconhecida pela
sua qualidade e confiabilidade.

A contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA não trará
prejuízos ao erário público, pois a empresa oferece um serviço de qualidade a um preço justo. A
contratação da empresa também não trará prejuízos à livre concorrência, pois a empresa é a única

que oferece o serviço necessário.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedrei-

ras/MA justifica a necessidade de contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro — Pcdreiras/MA
c-mall: admi»istracao/5'ncdrciras.nia.gov.br
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DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n"

2356, Centro, São José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, por inexigibilidade de licitação, com base

no inciso I do artigo 74 da Nova Lei de Licitações ! 4.133/2021.

Pedreiras (MA), 11 de janeiro de 2024.

f  DamiãoFèlipèlJürbyiUl.._^X
Secretário Municipal de Adminisu^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-maii: administriicaofg^^ncdrcims.itia.gov.hr



lproc.ÜHo|oi./202a-l

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwn'.peürciras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO VISANDO A FORNFXIMENTO DE ASSINATURA DE
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
PELA ADNUNISTRAÇÃO PÚBLICA, NA FORMA DA LEI N" 14.133/2021, DA
DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0401001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de
ínexigibilidade de Licitação, na fonna da lei n°. 14.133/2021, visando a contratação de

empresa especializada no fornecimento de assinatura dc ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme despesa constante

no autos do Processo Administrativo n" 0401001/2024,

Pedreiras/MA, 11 dejaneití

/  DamTãu
secretário Municipal de AdmmT?

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro-Pcdrciras/MA
E-tnail: adminislracaO''<>')|)edrciras.inu.eovJ^
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TERMO DEAUTU ACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0401001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 04/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Damíão
Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de dotação orçamentária;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária;

g) Termo de Referência;

h) Justificativa;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do An. 74, inciso 1 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 0401001/2024.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Administração.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa c comparação de preços praticados pela Administração
Pública.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Ari. 74, Inciso 1
da Lei Federal n°. 14133/2021.

Avenidn Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccatro - Pedreiras/MA
E-mail: fldmlnlsiracaofg!nedrclras.ma.gov.t>r

Página l<Ic 2
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 23.920,00 (vinte e tres mil,
novecentos e vinte reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 - Sec. Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria de Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de lerc. Pessoa jurídica

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

PedrgÍFas/MÃ711 de janeiro de 202^

Secretário Municipal de Admm^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
E-tnail: ndniinistracaofffinedrei rnx.ma.eov.br

PsgiRS 2 de 2
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2024

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 0401001/2023, para Parecer da Inexigibilidade de
Licitação 001/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no
Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do Art. 72,
Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

ciosamenu;

/ Damião Felipe Barbosa
Secr^rio Municipal de Admínistraj;ão

RECEBIDO EM: ,-z ! o' /^f

Fabricio Costa Sam^ío
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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MINUTA

CONTRA TO N" xxx/2024, QUE CELEBRAM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX", NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de Administração

inscrita no CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do

Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N'' 111 - Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Administração o Sr. Damiâo Felipe Barbosa, portador do CPF sob n°

777.166.203-04 e RG n° 347195946, Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa inscrita no CNPJ n" com

endereço na x.\x.\.kx.x.\.\.\x.x, xxxxxxx - xxxxx, CEP xxxxxxxx, por meio de seu

representante legal .x.x.\.xx.\xxxx.xx.\.\.x, RG n" xxxxxxxxxx, CPF n" xxxxxxxxxxx, neste ato

denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo

Administrativo n° 0401001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 001/2024,
fundamentado na no o artigo 74, inciso I, § 1° da Lei Federal n" 14.l33/202Ie demais

legislações aplicáveis; e, supletivamcnie. pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fomecimenio de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1 O presente Contrato terá vigência de XXX (XXXXX) meses, a contar de sua assinatura,

em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência
e na proposta comercial.
2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão á dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor global de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), ocorrendo a despe.sa a cargo da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

Item Descrição licença Usuários Vl.unit VI. Total

fomecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e

01 comparação de preços
praticados pela Administração

Pública

02 '

1

02 XXXX XXXXXX

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação do documento fiscal correspondente e da respectiva
comprovação de regularidade fiscal e tributária, através de ordem bancária, para crédito em

Agência: XXXXXX (Àmia corrente: XXXXX - Banco, indicado pelo contratado.
4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros

simples calculados através da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual, de
modo que a CONTRATADA adotará todas as providências necessárias para prover a
utilização de 02 (duas) acessos eletrônicos simultâneos ao produto online informacional

5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contratual, para
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública, com as seguintes características e funcionalidades:
5.2.1. Fornecer acesso ao Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e
serviços c 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);
5.2.2. Atualização diária do banco de dados;
5.2.3. Fornecer Navegadores; Internet Explorer, Google Chromc e Mozila Firefox;;
5.2.4. Compatibilidade com o sistema operacional Windows:
5.2.5. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021
5.2.6. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como; AC,
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN. RO, RR, RS. SE e TO
5.2.7. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ccasa,
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

5.2.7. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca,

n" pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-
chave e preço, unidades dc fomecimento, Uasg/órgâo, modalidade, por período (dos últimos

30 dias até os últimos 12 anos);

5.2.8. - Cópia da referência bibliográfica no formato ABNT;

5.2.9. Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

5.2.10. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes
disponíveis no sistema;
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5.2.11. - Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema:

5.2.12. - Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa,

PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Prini Screen da ata do Comprasiiet; com dados

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve

permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;
5.2.13. - Relatório de colação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

5.2.14. - Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço

má.ximo em conformidade a in 73/2020 art 10 "§ 2°;

5.2.15 - Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4** da in 73/2020;
5.2.16. - Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in

73/2020 o parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ü;"
5.2.17. - Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

5.2.18. - Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fornecedores;

5.2.19 - Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de videos com

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

5.2.20 - Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

CLÁUSULA SEXTA- DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1 - A CONTRATADA, ao instalar, fornecer os dados e instruções de acesso à plataforma
"banco de preços*', deverá garantir a utilização de 02 (dois) acessos simultâneos à

CONTRATANTE;

6.2 - O recebimento provisório do objeto, para verificação da confonnidade com as

características do conteúdo da plataforma digital de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, até o 5° (quinto) dia da
apresentação do documento fiscal no mês subsequente ao do início da liberação das

credenciais de acesso à biblioteca digital.

6.3 - O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante tenno circunstanciado por

servidores da equipe de fiscalização, após o decurso do prazo para observação ou vistoria
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que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nâo superior a 90 (noventa)

dias, contados do recebimento provisório.

6.4 - Sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de ser verificada a
impropriedadc na execução do objeto contratual, a equipe de fiscalização notificará a
CONTRATADA a proceder a correção/substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias

úteis e, após a verificação, caso necessário, ainda, será concedido igual prazo para

rcfazimento do objeto ou parte rejeitada da data da notificação

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1- Quanto ao conteúdo da plataforma "Banco de Preços":

7.1.1 - Cumprir fielmente a obrigação contraída, durante a vigência desta contratação, com

esmero e perfeição, conforme proposta comercial e vindouro contrato, garantindo pleno
fornecimento de acessos a plataforma de do banco de preços, de modo ininterrupto, pelo

período de 12 (doze) meses, devendo comunicar de plano à CONTRATANTE toda e
qualquer descontinuidade da prestação do serviço;

7.1.2 - Os acessados pelos usuários do Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio de

navegadores de intemet. tais como Mozilla Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge e

Safari, via computador pessoal, notebook e dispositivos móveis compatíveis;
7.1.3 - A referida plataforma poderá ser integrada à Iniranet institucional, sítio eletrônico ou

assemelhados da CONTRATANTE;

7.1.4 - dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o

período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme
requisitos mínimos acima delineados);

7.2- Quanto ao Ac^so à Plataforma:

7.2.1 - Permitir acesso simultâneo de 02 (dois) usuários da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, ao acervo contratado, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura e

publicação do respectivo instrumento contratual, por meio de disponibilízação de licença
pela CONTRATADA e respectiva integração com o ambiente virtual/sistema interno
(intranet) da CONTRATANTE com facilidades de fornecimento de vouchers/cupons ou

códigos de acesso (ID usuário(s)/senha(s)) ao link eletrônico da plataforma de banco de
preços;

7.2.2 - A eventual mudança do referido link de acesso ou meio de integração não eximirá a

CONTRATADA do pleno cumprimento de suas obrigações e não poderá representar

qualquer custo adicional à CONTRATANTE.

Página 5 de 13



PEDREIRAS/MA

Proci

FLS..

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

7.2.3 - A CONTRATADA deve emitir mensagem automática ou entrar em contato com a
equipe de fiscalização, quando o limite contratado de acessos .simultâneos à base de dados

for excedido.

73- Quanto ao Suporte Técnico:

7.3.1 - Durante o período contratado, a CONTRATADA prestará assistência técnica e
suporte através de serviço de sustentação à Plataforma Banco de Preços, por meio de canais
e ferramenta de chamados, conforme Proposta Comercial:

7.3.1.1 - Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira

das 8:30hrs às I7;30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás I6:30hrs (horário de Brasília) pelo

período de validade da licença, a contar da data de instalação do SoRware

7.4 Quanto ao Treinamento

7.4.1 - Dar treinamento(s) sunciente(s) para a equipe de servidores, de modo que os usuários

da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, possam se familiarizar com a usabilidade da

plataforma satisfatoriamente e acessar o conteúdo das publicações eletrônicas 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com disponibilidade em qualquer local, por
computador, notebook ou dispositivos móveis, garantindo simultaneidade de acessos,

mobilidade e praticidade na recuperação da informação;

7.4.2 - 0(s) treinamento(s) viriual(is) fomecido(s) refletirafão) o uso da plataforma e dos

recursos de pesquisa e de navegação;

7.4.3 - Sem custos adicionais, a critério da CONTRATANTE, poderá(ào) ser agendado(s)

evenlo(s) de treinamento previamente junto à CONTRATADA para orientações dc acesso,

pesquisa na plataforma;

7.4.4 treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido,

bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da
contratação;.

7.5 - Relatórios e estatísticas:

7.5.1 - Os relatórios de acesso c estatísticas de uso do "banco de preços" serão gerados pela

CONTRATADA e enviados pela CONTRATANTE, conforme prévio acordo por período
ajustável (mensal, bimestral, trimestral, semestral), com dados relativos à quantidade de
usuários que acessaram a plataforma, quantitativos dc acessos por período, obras mais
acessadas, áreas de maior interesse, dentre outras informações;

7.5.2 - Para fins de gestão contratual, eventualmente, a CONTRATANTE poderá antecipar

solicitação dos referidos relatórios aos canais de atendimento da CONTRATADA ou outro
meio de comunicação eletrônica ajustada, com tempo dc resposta da CONTRATADA no
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prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar da data da notificação da equipe de
fiscalização.

7.6 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.6.1 - Informar os nomes das pessoas designadas como PR.EPOSTO(s) com poderes de
iratativas, durante a execução do instrumento contratual, além da disponibilização de
CONSULTOR(es) TECNICO(s) dedicado(s) ao acompanhamento da parceria, para
centralização da comunicação sobre atualizações, suporte, realização de treinamentos e
outras formas de apoio à CONTRATANTE.

7.6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Instituição Contratante, durante

a vigência contratual;

7.6.3 - Notificar a CONTRATANTE, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

quando da realização de eventuais manutenções preventivas programadas, capazes de

impactar o pleno funcionamento da plataforma digital;

7.6.4- Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

7.6.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parle, a execução do contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

7.6.6 - Acatar as exigências da CONTRATANTE, quanto à plena execução do instrumento
contratual;

7.6.7 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em
que se verifique danos, bem como. providenciar a substituição dos mesmos, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

7.6.8 - Comunicar formalmente à CONTRATANTE com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de

antecedência, a impossibilidade de cumprir os prazos de entrega, com a devida justificativa,

que poderá ser aceita ou não. a critério da CONTRATANTE;

7.6.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
7.6.10 - Apresentar à Secretaria Municipal de Administração o nome do Banco, Agência e

o número da Conta Bancária em nome da CONTRATADA, para efeito de crédito de
pagamento;

7.6.11 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação

perante os Órgãos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS)
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidões
negativas;

Página 7 de 13



f^EDRÊIHAS/MÃ

Proc.CaQi^/202H
.qG -

Rub. ,,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

7.6.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e
fiscais resultantes da execução do Contrato;

7.6.13 - Responder diretamente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, conforme a gravidade do caso,

assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento ou prejuízos porventura
causados e das cominações legais cabíveis

CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

8.1 - Verificar o desempenho da CONTRATADA, por inlennédio da equipe de fiscalização
do contrato;

8.2 - Providenciar, se necessário, junto aos setores técnicos competentes da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, eventuais requisitos técnicos solicitados pela CONTRATADA

para funcionamento adequado do objeto contratual, a fim de que possa desempenhar

normalmente os serviços contratados;

8.3 - Providenciar pagamento à CONTRATADA, à vista da nota fiscal eletrônica,
devidamente atestada pelo órgão gestor deste contrato, após:

8.3.1 - Verificação da conformidade do objeto da contratação, das condições e dos prazos

referentes ao fornecimento de assinatura de acesso ao produto online informacional técnico

jurídico "Banco de Preços", em conformidade com a proposta comercial e instrumento

contratual correspondente;
8.3.2 - Verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Administração Pública durante

toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado

por intermédio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade fiscal, tributária e
trabalhista, tais como: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ,

Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e ao FGTS, Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidões Negativas de Débitos

junto à Receita Estadual, Municipal e Negativa de Débitos Trabalhistas;
8.3.3 - Verificação de outras cláusulas previstas no Termo de Referência e no Contrato

respectivo;
8.4 - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários quanto à gestão e execução desses

serviços;

8.5 - Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na

execução dos serviços:

8.6 - Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as parles, determinando à
CONTRATADA refazer procedimentos, sem ônus para a CONTRATANTE, tantas vezes

quanto necessárias, quando não apresentarem as especificações estipuladas, bem como
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rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Por quaisquer dcscumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

notificaçâo/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-

se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, prazo
para adequação quanto às suas obrigações;

9.2 Pela inexecuçào total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA:

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a CONTRATAN'fE, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos;

9.3. As sanções previstas nos subitens

9.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

9.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

9.4 - A sanção estabelecida no subitem
9.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no respecli vo processo, no prazo de IO (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,

conforme artigo 163 da Lei Federal n® 14.133/2021);

9.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
9.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a dclc.sa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;

9.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a
CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal
n® 14.133/21;
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9.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

9.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a
oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 124, 106 e 107 da Lei n.®

14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE

11.1 - ApUcar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado
pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como indicador a ser utilizado

para o cálculo de eventual reajustamento do contraio, ou outro índice que venha a substituí-

lo;

1 1.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e imeajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

11.2.1 - Após o intcrregno de um ano contado da data do orçamento estimado, e mediante
solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.3 - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
analisada e aprovada pela CONTRATANTE;

11.4 - O reajuste a que a CONTRATADA fizer jus e não for solicitado durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contraio.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12. Nos temios do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contraio poderá ser extinto:
12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

12.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 indenizações e multas.

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
13.1 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as

eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

13.1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe de fiscalização do contrato:

GESTORA: XXXXXXXXX, CARGO XXXXXXXX: FISCAL REQUISITANTE:

XXXXXXX -CARGO XXXXXXX

13.2- O acompanliamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na

verificação da conformidade da prestação dos ser\'iços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da
Lei Federal n° 14.133/2021;

13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redlbitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior c, na ocorrência desta, não implica conrcsponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes c prepostos, de conformidade com a Lei Federal n®

14.133/2021.

13.4-Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1 As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quajito a
todos os dados pessoais a que tenham acesso cm razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

14.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

14.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçào flimados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD, c dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

14.6 E dever do contratado orientar c treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconlratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenle aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37),

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA

VINCULAÇÃO

O Presente Contrato fundamenta-se no art. 74, inciso 1. § r, da Lei Federal n" 14.133/21 e

no Decreto Municipal n" ÜI5/2023-ÜP, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/2! e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de
Pedreiras/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas{www.pncp.gov.br), nos lermos dos

arts.9l e94daLei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim j ustas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só fim, para que produza os seus Jurídicos e legais efeitos
Pedreiras /MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER jurídico

SR." DAMIAO FELIPE BARBOSA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO a" 0401001 /2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração
OBJETO: Contratação de empresa especializada no rornecimenio de assinatura de
Icnamenla de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade
da Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

A fínalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de
Administração, que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de
contratação, que justifica o ato aduzindo: ....a necessidade da contratação de empresa
especializada no fomecimcnio de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços, ...a Administração Pública, considerando que a pesquisa de preços é um elemento
fundamental para a instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, pois permite à
Administração avaliar o custo da contratação e evitar superfaiuramento ou inexequibilidade.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na •hipótese de incxigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa á Admiitislração.

Art. 37

XXI - ressalvados .os casos específicos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maii: procuradoria@pcdrciras.ina.gov.br
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Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
o dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que se subsumi à hipótese do art. 74. inciso I da Lei n" 14.133/2021. Visa-se a contratação de
empresa especializada no fornecimento de assinatura de fen-amenia de pesquisa e comparação
de preços praticados pela Administração Pública, por um período de 12 (doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, e da discricionaricdade do ato de
contratação, em face das motivações que as fa.scs da pesquisa de mercado são demoradas e
trabalhosas, pois implica em uma criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do
objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública, inferimos que não há
parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justen
Filho ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de julgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso 1 e §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange
também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-
se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso I
eseu§l''da Lei n" 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em
especial nos casos de:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maii: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de sennços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos.

§ 1° Para Jlns do disposto no inciso I do capuí deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de comixtiçõo
mediante atestado de exclusividade, contraio de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca esixcifica.

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente
procedimento tem preço de mercado cm tomo estimado de R$ 23.920,00 (vinte e Ires mil,
novecentos e vinte reais)., ò que demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos
valores do mercado imobiliário municipal.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela secretaria solicitanie. Salientando-se que não compete a esta
Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o preço da
eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

I

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo técnico preliminar,
análise de riscos, teimo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art 23
desta Lei;

III - parecer jurídico e pareccrcs técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidadé da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido - '

V - comprovação de que o conícatado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; _ •• •

VI - razão da escolha do contratado: ' .
Vil-justificativa do preço: ;
Vlll-autorização da autoridade compelenlç, • '
Parágrafo único. O ato que autoriza q contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado c mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: o5.725-00ü, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: procuradorta^cdreiras.ma.gov,br / -
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Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da contratação
da empresa para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública através,de inexigibiltdade de licitação, na forma do
artigo 74, inciso I e §1" DA Lei n" 14.133/2021.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pcdreiras/MA, 15 de janeiro de 2024..

FABRIL COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexiglbilidaüe de Llcita(;ão n" 001/2024-AI)M

O Secretário Municipal de Administração de Pedrciras/MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n"
14.133/2021, ante a Inexiglbilidade de Licitação n° 001/2024 - ADM. que tem por objeto a

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta dc

pesquisa e comparação dc preços praticados pela Administração Pública, com fulcro no art.
74, inciso 1, §1° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com ba.se no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,

Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado cm favor da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95,

com sede na Rua Izabel A Redentora, n" 2356, Centro, São José dos Pinhais-PR, CEP

80010-160, pelo valor estimado de R$ 23.920,00 (vinte etrcs mil, novecentos e vinte reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, detennhío a piibH^çâo deste ato.

ifeiras - MA, 16 de janeiro de 2024.

VD^raiãSFelipe Barbosa /
Secretmio Municipal de Admimstr

Avenida Rio Branco, n" 111,CEP: 65.725-000,Centro - Pedrciras/MA
E-maii: adtH>iiistriiciio^>i)cdreiriis.mit.eov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. ÍNEXIGIBILIDADE N° 001/2024. O Secretário Municipal
de Administração de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista que

foram cumpridas todas as fontialidades da Lei n® 14.133/2021, ante a Incxigibilidade de

Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados

pela Administração Pública, com fulcro no an. 74, inciso I. §1® da Lei Federal 14.133/2021,
bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em

epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o

processo acima identificado em favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A

Redentora, n° 2356, Centro, São José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, pelo valor estimado

de R$ 23.920,00 (vinte e tres mil, novecentos e vinte reais). Pedreiras - MA, 16 de janeiro de
2024. Damiâo Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: MdininÍsli'ac»0''giieilrciras.niu.gQv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.185.253/0001-49

Site: httpB://www.pedreira«.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa,
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ n" 07.797.967/0001-95

Endereço: Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Centro, Sâo José dos Pinhais-PR, CEP 80010-
160

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras através da Secretaria Municipal de Administração,
convoca a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ
07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabcl A Redentora, n® 2356, Centro, São José dos
Pinhais-PR, CEP 80010-160, para comparecer cm 03 (três) dias utéis para comparecer a
Secretaria Municipal de Administração para assinatura do contraio da Inexigíbüidade de
Licitação n" 001/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova dc regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 17 de janeiro de 2024.

rio Municipal de Administ

Recebi em: / /

Nome completo:

CPFn":

NPTECNOLOGIAEGESTAODE
iesrAooeotóo$inyuti7y92*7Q6ei9$

DAOOSLTDA:07797967000195 o>te2uui.iai&0:i74mT

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelraa/MA
E-mail: «ntmtnUtTacao^pecl"'''»» m» eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: btiDs://wym.Dedreiras.nia.Bov.br/

REGULARIZAÇÃO FISCAL

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.roa.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CkladSo,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergôncla, providencie Junto à RFB a sua atualização
cadastral

A infonnação sobreo porte que conste neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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MMISTÊRIO DA FAZENDA
Secrafaria da RecsHa Federal do Brasil
Procuradoria-Garal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA ÜNlAO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acõna Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem oe mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão-é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fendos públicos da administração direta a ela vinculados. Refere-sa à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1^1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet nos
endereços <http://ifb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:00 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 04/06/2024.

Código de controle da certidão: E37C.B126.4F51.C191
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PfOC.

FLS.

Rub.

Página 1 de 1

PEORBIRABfMA ~
ÜAOÍÜGL/202jL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n®: 3743911/2024
Expedição: 16/01/2024, às 11:13:30
Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA B GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 07.797.967/0001-95, HiO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DUvldaa B sugsstSes: cnd£8t«c.jas.bc
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Proc.OUO 1001/202^

Voltar Imprimir

CAlXA£CONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

07.797.967/0001-95

NP TB^OLOGIA E GESTÃO DE DAOOS LTDA

RIZABB. A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:10/Ql/2024 a 08/02/2024

Certificação Número: 2024011017023293074531

Informação obtida em 10/01/2024 17:32:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca!»i.gov.br
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Cadastro

híscrição Estadual

Nome Empresarial

de Insciições Estaduais

Informações do Contribuinte

Osla/Hore Host CELEmR

f3naaias<i502ss

Endereço

Atlvfdads(s)
Econ6mlca{s)
Secundária(8}

Caracterfstícas do
Estabelecimento

Formas de Abjação

Início das Atividades

Código SRP Atuai:

Situação Cadastral
Atual;

Regime Pagamento
Atuai:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

9054706841 Inscrição CNPJ 07.797^67/000145

Np Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

Rua izabei a Redentora, 2356. Edif Loewen Si 117. Centro
S3005410 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)3778-1700

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edlcao de Revistas

5822-1/01 - Edícao integrada a impressão de Jornais Diários

8201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob
Encomenda

5811-5/00 • Edicao de Livros

5821 -2/00 • Edicao integrada a impressão de Livros

5823-9/00 - Edicao Integrada a impressão de Revistas
5629-8/00 - Edicao integrada a impressão de Cadastros. Listas e Outros
Produtos Gráficos

62044/00 • Consultoria em Tecitelogia da informação

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diários

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabeiedmento F[xo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

01/2011

1.1011.112 - Desde 06/2018

MíO - Desde 01/2011

1011.112 - Regime N«mal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018

Maiores Informações dique aqui



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N* 032435620-33

1  '^FÊDRfiiãÃs/MÃ ^

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001 <95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO OE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não odstir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão er^lcba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natur^ tiibutãria e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/04/2024 - Fornecimento GratuHo

A autenticidade desta certidão deverá ser continuada via Internet

MtfMfdir
ERAti t* Intml PÚMM (f<V(»023 <«£«9
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

Vi 49304/2024

IMPORTANTE; 1,RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENIE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

CEKEI^DAO COMPREENDIBOSí-
i !"; • .0;

2.a;;PRESENTE 'CERTrC^ rTE,M VÁllD&CÉ A CpNTAB DA DATA
DA ÍMiSSRg,''cOHFfe»aME\DECRETO 'l?y'D4/?"Ç22. ''

■; ^'^}/ V • v/f
3. Â-ÃC^'IIAÇÃO DA'Í'RESEN3T;- CÉR'rn^0 ESTÁ "CQNDICiefflÜa^À VERIFICAÇÁO DE
SÜk VÀl|in^"^''lNTEPNET;-jJQ,,J^ÜBREÇO www.sjp^.pr.g9V,.i»._^

íá' / / : i/A/'" "CBRTIi^td-^ílE Aró A PRESENTE DATÃ/^ífe CONS^ DÉBITO TEpaU^RlO^RELATIVO >•" ao, CONTRIBUINTE COM LOÇ&XEAÇ^ IfflSCRITA AB^Oi?--'^.
.-"TF^'' i -, / V Vu:»» } - ^ ^ ^ ».

CONTRIBnTHTE;

CMWj 07 .797.967^/-0Ò0Ír95
stAo de d:MDA r

BAIRRO:CENTRO '

ENDEREÇO: FDA-IZAKL A^REDanTORA, 235«
CCMPX£KEKXO:edis;aosnsi

SXLA.-.lli
BLOCO:

cétô MOmciP».:; '8941^.':
í —' r- '

•: . -r ''

\ ''V'
- fw>-.

\* -O CIDADE: SiO JOSÉ DOS iPINHftlS - • - " '
BiTOAçSo: airi^' }i
muaiDADE: DTN^RSOS / .liiciTAçAo 7Jçjcít^Ad msbiliárxo / kççém^o w»:

;"•-••••■■ •/"■. •'" í> V""-
I

-

LIARIO

 ̂ f

CÓDIGO DE VEBincaçÁO: 76f2a34^£0£8S«£89Í*7Sl_7da04d53d9«l_„

ESTÁ ngRTTn&O. POOátÁ. a» VALIDÁDA líQ.

SAO JOSÉ DOS PIN^íIS, 02 d« janatco de 2024

RÜAPASSOSDEOUVEmA.N»n0j;^CEOTlD-CEP;«3030-7M-FONE:(4l)i381-6800.
SÃO lO^ nos PINHAIS -PARANA



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal
Manflflcaçio j;-c ,y'".; ^ .

inscriçãoMunidpal 8S41B ,-., W

Nome/Razão Social NP TCCNOLÒGíÀEQESTAo DE"DAb<»LTn#_
CPF/CNPJ: 0r.797.9e7/D(K)M5" ' ''C.ÍAf •

peoreirasíma

p,»nnurQ\V^L72D
ei g -—

Rub. • ̂
Data de Abertura: 10/050021

Situação: Ativa .

Natureza Jurídica: SOaEDADEEMPRESARUUMrrAI»
toeaitzação ^ " | J'

Logiadouio: RUA IZABEL A REDENTORA^ N* 2356 Cemploina^: EDIF LOEWEN SALA 117
Bairro: CENTRO •

CEP; 83005010

UatadeAUvidadee.CNAE/CBO _ '■ i ' "
5813-1A)0-EDIÇAODEREVISTAS - -T i'- , - . • I
5821-2rt)0-EDIçAOII>rrEGRADA A IMPRESSÃO DE UVROS ^
5823-9/00-EDIÇÃO INTEGRADA AIMEHESSAO DE REVISTAS '
5829-8/00 - EOIÇAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE.CADASlrós, LISTAS E OUTROSPRODUTOS GR^COS
8599-6/99 - OUTRAS ATÍVIDADES DE.ENSINO NAQ ESPECíFIÇWDAS ANTERIORMENTE
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811-5rt)0-EDIÇÃO DE LIVROS '
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZÂVEJS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INPORMAÇAO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Pm comuter ■ autsnticktada daM doouRMnlQ aotsf o Mc hgp//BlvBFMP,er.SC-br
13de Jinho<io2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://ww>v.pcdreiras.ma.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" 20240057/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTDA". NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Secretaria Municipal de Administração
inscrita no CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do

Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N° III - Centro, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração o Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do CPF sob n"
777.166.203-04 e RG n° 347195946, Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95. com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356,

Centro. São José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, por meio de seu representante legal o
senhor Rudimar Barbosa dos Reis. portador do CPF 574.460.249-68, neste ato denominada
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n"
0401001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2024, fundamentado na no o
artigo 74, inciso I, § 1° da Lei Federal n" 14.133/202le demais legislações aplicáveis: c.
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada no

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA .

2.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, em
conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência e na
proposta comercial.

Página I de 13



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJt 06.184.253/0001-Í9

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das
partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRU

Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato,
correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 0412 002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa
jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados a imposto

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
global de RS 22.777,22 (vinte e dois mil, setccentos e setenta e sete reais e vinte e dois
centavos), ocorrendo a despesa a cargo da Procuradoria-Gcral de Justiça do Maranhão.
2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as especificações
do objeto:

licença Usuários VLuniLDescrição

fornecimento de assii^tuia de

ferramenta de pesquisa e

comparação de preços

praticados pela Administração

Pública

VL Total

11.388,61 22.777,22

3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação do documento fiscal correspondente e da respectiva
comprovação de regularidade fiscal c tributária, através de ordem bancária, para crédito em
Agência: 1622-S, Conta corrente: 464-2 - Banco do Brasil, indicado pelo contratado.

4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Página 2 de 13
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5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGU DE SUPRIMENTO
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instnunento contratual, de
modo que a CONTRATADA adotará todas as providências necessárias para prover a
utilização de 02 (duas) acessos eletrônicos simultâneos ao produto online infoimacional

5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vígôncia contratual, para
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
peta Administração Pública, com as seguintes características e funcionalidades:
5.2.1. Fornecer acesso ao Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos c
serviços e 35,5 milhões de itens (homologados c/ou adjudicadas);
5.2.2. Atualização diária do banco de dados;
5.2.3. Fomccer Navegadores: Internet Expiorcr, Ooogle Chrome e Mozila Firefox;;
5.2.4. Compatibilidade com o sístcniã operacional Windows;
5.2.5. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021
5.2.6. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC,
AL, AM, AP, BA, DF, ES. MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO. RR, RS, SE e TO
5.2.7. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinira, Setop, Ceasa,
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;
5.2.7. Permitir a seleção de filtros pon setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca,
n° pregão, itens stistentávcis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-
chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos
30 dias até os últimos 12 anos);
5.2.8. - Cópia da referência bibliográfica no formato ABNT;
5.2.9. PossibUítar a importação de planilhas com diversos itens;
5.2.10. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes
disponíveis no sistema;

5.2.11. - Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes
disponíveis no sistema;
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5.2.12. — Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa,
PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODB que comprove a
autenticidade das informações apresentadas;
5.2.13. - Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
5.2.14. -Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado pam composição do preço
máximo em conformidade a in 73/2020 art 10 °§ 2°;

5.2.15 - Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta
campo para o usuário digitar sua justificativa cm conformidade ao art. 6 § 4" da in 73/2020;
5.2.16. - Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in
73/2020 o parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"
5.2.17. - Declaração de competitividade da Lei complementar I23-ME/EPP;
5.2.18. - Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fomeccdorcs;

5.2.19 - Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com
diversos cursos c iivcs sobre pesquisa dc preços.

5.2.20 - Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1 - A CONTRATADA, ao instalar, fomecer os dados e instruções de acesso à plataforma
"banco de preços", deverá garantir a 'utilização de 02 (dois) acessos simultâneos à
CONTRATANTE;

6.2 - O recebimento provisório do objeto, para verificação da conformidade com as
características do conteúdo da plataforma digital de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, até o 5° (quinto) dia da
apresentação do documento fiscal no mês subsequente ao do inicio da liberação das
credenciais de acesso à biblioteca digital.
6.3 - O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo circunstanciado por
servidores da equipe de fiscalização, após o decurso do prazo para observação ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos tennos contratuais, não superior a 90 (noventa)
dias, contados do recebimento provisório.
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6.4 - Sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de ser verificada a
impropriedade na execução do objeto contratual, a equipe de fiscalização notíficará a
CONTRATADA a proceder a correção/substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias

úteis e, após a verificação, caso necessário, ainda, será concedido igual prazo para
reíarimento do objeto ou parte rejeitada da data da notificação

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1- Quanto ao conteúdo da plataforma ''Banco de Preços":
7.1.1 - Cumprir fielmente a obrigação contraída, durante a vigência desta contratação, com
esmero e perfeição, conforme proposta comercial c vindouro contrato, garantindo pleno
fornecimento de acessos a plataforma de do banco de preços, de modo ininterrupto, pelo
período de 12 (doze) meses, devendo comunicar de plano à CONTRATANTE toda e
qualquer descontínuidadc da prestação do serviço;
7.1.2 - Os acessados pelos usuários do Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, por meio dc
navegadores de intemet, tais como Mozilla Firefox, Google Cbroroe, Microsoft Edge e
Sa^, via computador pessoal, notebook e dispositivos móveis compativcis;
7.1.3 - Areferida plataforma poderá ser integrada à Intianet institucional, sítio eletrônico ou
assemelhados da CONTRATANTE;

7.1.4 - dar-se-á pelo acesso ã ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o
período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme
requisitos mínimos acima delínrados);
7.2- Quanto ao Acesso i Plataforma:

7.2.1 - Permitir acesso simultâneo de 02 (dois) usuários da Prefeitura Municipal de
Pcdiciras/MA, ao acervo contratado, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura e
publicação do respectivo instrumento contratual, por meio de disponibilização de licença
pela CONTRATADA e respectiva integração com o ambiente virtual/sistema interno
(intianet) da CONTRATANTE com facilidades de fornecimento de vouchers/cupons ou
códigos de acesso (ID usuário(s)/senba(8)) ao link eletrônico da plataforma dc banco de
preços;

7.2.2 - A eventual mudança do referido link de acesso ou meio de integração não eximirá a
CONTRATADA do pleno cumprimento de suas obrigações e não poderá rcpreseiUar
qualquer custo adicional à CONTRATAÍíTE.
7.2.3 - A CONTRATADA deve emitir mensagem automática ou entrar cm contato com a

equipe de fiscalização, quando o limite contratado de acessos simultâneos à base de dados
for excedido.
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7  Quanto ao Suporte Técnico:

7.3.1 - Durante o período contratado, a CONTRATADA prestará assistência técnica e
suporte através de serviço de sustentação à Plataforma Banco de Preços, por meio de canais

e ferramenta de chamados, conforme Proposta Comercial:

7.3.1.1- Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira
das 8:30hrs ás 17:30hrs, sexta-feira de 08:30bTS ás 16:301irs (horário de Brasília) pelo

período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software
7.4 Quanto ao IVeinamcnto

7.4.1 - Dar tremamento(s) suficiente(s) para a equipe de servidores, de modo que os usuários
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, possam se familiarizar com a usabilidade da
plataforma satisfatoriamente e acessar o conteúdo das publicações eletrônicas 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com disponibilidade em qualquer local, por
computador, notebook ou dispositivos móveis, garantindo simultaneidade de acessos,
mobilidade e praticidade na recuperação da informação;

7.4.2 - 0(s) tremamento(s) viitual(is) fomecido(s) refletirá(âo) o uso da plataforma e dos
recursos de pesquisa e de navegação;
7.4.3 - Sem custos adicionais, a critério da CONTRATANTE, poderá(lo) ser agcndado(s)
cvento(s) de treinamento previamente junto à CONTRATADA para orientações de acesso,
pesquisa na plataforma;
7.4.4 treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido,
bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da
contratação;.

7.5 - Relatórios e estatísticas:

7.5.1 - Os relatórios de acesso e estatísticas dc uso do "banco de preços" serão gerados pela
CONTRATADA e enviados pela CONTRATANTE, conforme prévio acordo por período
ajustável (mensal, bimestral, trimestral, semestral), com dados relativos à quantidade de
usuários que acessaram a plataforma, quantitativos dc acessos por período, obras mais
acessadas, áreas de maior interesse, dentre outras informações;
7.5.2 - Para fins de gestão contratual, eventualmente, a CONTRATANTE poderá antecipar
solicitação dos referidos relatórios aos canais de atendimento da CONTRATADA ou outro
meio de comunicação eletrônica ajustada, com tempo de resposta da CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar da data da notificação da equipe de
fiscalização.

7.6 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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7.6.1 - Informar os nomes das pessoas designadas como PR£POSTO(s) com poderes de
tratativas, durante a execução do instrumento contratual, além da disponibillzação de
CONSULTOR(cs) TÉCNlCO(s) dedicado(s) ao acompanhamento da parceria, para
centralização da comunicação sobre atualizações, suporte, realização de treinamentos e
outras formas de apoio à CONTRATANTE.
7.6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Instituição Contratante, durante
a vigência contratual;

7.6.3 - Notificar a CONTRATANTE, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

quando da realização de eventuais manutenções preventivas programadas, capazes de
impactar o pleno funcionamento da plataforma digital;
7.6.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

7.6.5 - Não transferir a outrcm, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
7.6.6 - Acatar as exigências da CONTRATANTE, quanto à plena execução do instrumento
contratual;

7.6.7 - Reparar, corrigir, remover, às suas cxpensas, no todo ou em parte o(s) scrviço(s) cm
que se verifique danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo
máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
7.6.8 - Comunicar formalmente à CONTRATANTE com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de
antecedência, a impossibilidade de ciunprir os prazos de entrega, com a devida justificativa,
que poderá ser aceita ou não, a critério da CONTRATANTE;
7.6.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
7.6.10-Apresentar à Secretaria Municipal do Administração o nome do Banco, Agência e

o número da Conta Bancária cm nome da CONTRATADA, para efeito de crédito de
pagamento;

7.6.11 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação
perante os Órgãos das Fazendas Federal, Estadual c Mimicipal, à Seguridade Social (INSS)
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação dc inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidões
negativas;

7.6.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e
fiscais resultantes da execução do Contrato;

7.6.13 - Responder diretamente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, conforme a gravidade do caso.
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assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento ou prejuízos porventura
causados e das cominações legais cabíveis

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATAÍÍTE

8.1 - Verificar o desempenho da CONTRATADA, por intermédio da equipe de fiscalização
do contrato;

8.2 — Providenciar, se necessário, junto aos setores técnicos competentes da Prefeitura
Municipal de Pedreíras/MA, eventuais requisitos técnicos solicitados pela CONTRATADA

paia funcionamento adequado do objeto contratual, a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

8.3 - Providenciar pagamento à CONTRATADA, à vista da nota fiscal eletrônica,
devidamente atestada pelo órgão gestor deste contrato, após:

8.3.1 - Verificação da conformidade do objeto da contratação, das condições e dos prazos
referentes ao fornecimento de assinatura de acesso ao produto online informacional técnico
jurídico "Banco de Preços", em conformidade com a proposta comercial e instrumento
contratual correspondente;

8.3.2 - Verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Administração Pública durante
toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado
por intermédio dc consultas aos sistemas ou cadastros dc regularidade fiscal, tributária e
trabalhista, tais como: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ,
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e ao FGTS, Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidões Negativas de Débitos
junto à Receita Estadual, Municipal e Negativa de Débitos Trabalhistas;
8.3.3 - Verificação de outras cláusulas previstas no Termo de Referência c no Contrato
respectivo;

8.4 - Prestar ̂ ciarecimenlos que se fizerem necessários quanto á gestão e execução desses
serviços;

8.5 - Notíficar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;

8.6 - Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à
CONTRATADA refazer procedimentos, sem ônus para a CONTRATANTE, tantas vez«
quanto necessárias, quando não apresentarem as especificações estipuladas, bem como
rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1 Por quaisquer dcscumprimenlos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá
QotífícaçSo/intiraação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-
se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeinira Municipal de Pedreiras/MA, prazo

para adequação quanto às suas obrigações;
9.2 Pela incxccução total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e
contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:
9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais ̂ ve;

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;
9.2.3. bnpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;

9.3. As sanções previstas nos subitens

9.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser ̂ ficadas junto ao subitem
9.2.2, fòcultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;
9.4 - A sanção estabelecida no subitem

9.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,
conforme artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021);
9.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
9.5. l Na aplicação da sanção de muita, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;
9.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a
CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo
de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal
nM4.133/21;

9.5.3 Sc o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
á CONTRATANTE, aquela será encaminhada paia inscrição em divida ativa;
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9.7 A ̂licação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a
oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art 106,107 e 124, da Lei il°
14.133/21 com a ̂resentaçâo das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE

11.1 - Aplicar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - ffCA, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como indicador a ser utilizado
para o cálculo de eventual reajustamcnto do contrato, ou outro índice que venha a substitui-
lo;

11.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de ton ano
contado da data do orçamento estimado.

11.2.1 — Após o interregno de um ano contado da datado orçamento estimado, e mediante
solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo OPCA), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.3 - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de
cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
analisada e aprovada pela CONTRATANTE;
11.4-0 reajuste a que a CONTRATADA fizer jus c irâo for solicitado durante a vigência do
contrato serão objeto dc preclusão com o encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:
12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

12.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução dc disputas, desde que haja interesse da Administração;

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.
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12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescislo

administrativa prevista no art 115 da Lei n° 14.133/2021.
12.4 O tcnDQ dc rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
13.1 - A Prefeitura Municipal de Pedmlras/MA, designará servidores públicos pam
fiscalizar o respectivo contrato, devcndo-se registrar em relatório todas as ocorrências c as
eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das
irregularidades apontadas;
13.1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe dc fiscalização do contrato;
Gestora: Vancssa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria 223/2021, fiscal Elvis Ccsar Silva
Farias, Portaria 013/2022-GP;
13.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da
Lei Federal n'14.133/2021;

13.3 - A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corrcsponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n®
14.133/2021.

13.4 - Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências criveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1 As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto dc 2018 (LGPD), quanto a
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame oti do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

DO procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os príncipios do art 6° da LGPD.

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
14.4 Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do ait. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais c somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os dcveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo iiucgralmente responsável por garantir sua
observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a cvcotual descarte realizado.
14.10 Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadamentc aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastrcável de tratamentos realizados (LGPD, art 37),
com cada acesso, data, horário c registro da finalidade, para efeito dc responsabilização, cm
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VBVCULAÇÃO
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O Presente Contrato ftmdamcuta-sc no art 74, inciso I, § 1°, da Lei Federal n® 14.133/21 e

no Decreto Municipal n® 015/2023-GP, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCnVIA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de
Pcdreiras/MA e no Portal Nacional dc Compras Públicas{www.pücp.gov.br), nos termos dos
arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Est^o do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente bistrumcnto cm 02 (duas) vias
de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Pedreiras /MA, 17 de janeiro de 2024

DaiBil^^íe^íSHarbõsa^,,,-^; .
Secrct^io Mimicipal de Administração

í  CONTRATANTE ) .
NP TECNOLOGIA E Assinado de forma d^í^tal por NE—
/-ccTAr» nc nar"\n«: TKNOLOGiAEGfírfAOOEGESTÃO DE DADQS^^ DADosLiPA.-e^967oooi9S
LTDA:07797967000195 Dados: 2024.01.181556:44-03W

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-95

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF 574.460.249-68

CONTRATADO(A)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240057/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0401001/2024. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA

e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ
07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Centro, São José

dos Pinhais-PR, CEP 80010-160. OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública. VIGÊNCIA: 17/01/2024 a 17/01/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.777,22 (vinte e dois mil, selecentos e setenta e sete

reais e vinte e dois centavos),. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0202 Sec. Municipal de Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 12

002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Recursos
Ordinários. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°001/2024, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 1, §1® da Lei 14.133/2021,
Pedreiras/MA, 17/01/2024. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de

Administração.

Pedreiras - MA, 1 Tj TSTFÕde 2024.

Secrctário^unicipal de Adrainistraçá
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GABINETE DO (A) PREFBTO (A) - PORTARIA >
DESIGNAR: 020/2024

PORTARIA N*020/2024~ GP

■DESIGNA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
F15CAUZAÇÃ0 AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA".

A Prefeitn Mioucipal de Pedreiras, VntBHn do
Manmhio, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
niBS atribuições que lhe slo conferidas por Lei:

RESOLVE:
Artigo I* - Derivar, o Sr. VIccate Camilo de Lima,

inscrito sob o CPF N* •••.481.503-** e RG N» •••
77(M12002-* SSP/MA, para o cargo de provimeslo em comissSo
de Diretor do Dcpartamcolo de Fiscalização Ambiental,
lotado na Secretaria de Meio AmbieiUe. desta Piefeiluia
Municipal de Pedreiras -MA.

Artigo 2* - Esta portaria entra em vigor na Haia de sua
publica^, rcvogom-se as disposições em conodrio.

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMERA-SE E ARQU^/ \X/

Pedreiras-MA, 19dcjBneirode2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS / Cj/ V
Prefeita Municipal / _0' / ✓

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINlST^íCo -
LICITAÇÕES .TERMO DE RAUFICAÇÃO:

001/2024

IBRMO DE RATIFICAÇAO.INBXIGIBILIDADB If Ò01/2a24-
ADM- O Secretário Municipal de Adrainistraçáo de
Pcdreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo era
vista que foram cumpridas '~ta« as fonnalidades da Lei n'
14.133/2021, ante a Inexi^iUdade de Licitação n' 001/2024,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fòmecimenlo de asiinatuta de femmenta de pesquisa e
comparação de preços praticadoa pela Administrai^ Pública,
com fulcro no art 74, inciso I, {!' da Lei Federal 14.133/2021,
bem como com base no Pareça Jufidico e na docnmentaçdo
constante do Processo cm epígrafe, RATIFICA, &ce ao disposio
no art 72, Pará^aíb único da Lei 14.133/2021, o processo acima
idcntiEcsdo em favor da empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA, mseriia no CNPJ
07.797.967/0001-95. com sede na Rua Izabel A Redenioia. n°
2356, Centro, São Josá dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, pelo
valor estimado de RS 23,920,00 (vinte e tres mil, novecentos e
vinte reais). Pedreiras - MA, 16 de janeira de 2024. Damiáo
Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:

052/2023

AVISO DE ADJUDICAÇAg. PREGÃO ELETRÔNICO N*
052/2023-^RP. Após analisar os propostos de preços e
documentos de habilitação da licitação na modalidade PregSo
Eienõnlco n" 0S3/2O23, objetivando o Registro de Preços, para
fulura, eventual e parcelada Contratação de empresa
especializada na presta^ dc serviços de Casa de Apoio ás
pessoas enfermas carentes que necessitam de atendimenlos
médicos na cidade de SSo Luls/MA, para atender as
necessidades da Seoetaría Municipal de ̂ úde de Pedreiras -
MA. e em confnímidade com os onezoa do edital, o Pregoeiro ao
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

portaria de n" 004/2024-OP e tendo em vista o resultado
apresentado no processo licitatõrio supracitado, adjudica o
objeto acima a empresa: LUCIO F VIEIRA, inscrita no CNPJ
n' 29.644.716/0001-03, sediada na Rua da Alegria, n° 139, ra.a
Renan, CEP n" 65.020-010, Centro — Sâo Luís/MA, vencedora
do certame no valor total de RS 648.000JI9 (selicentos e
qaarenu e oito mil rcaU), nos termos da Lei Federal n"
10J20/2002, Decreto Federal n* 10.024/2019, Decreto Federal
D* 7.892/2013, Decreto Federal n* 9.488/2018, Decreta
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n* 004/2021,
apiieando-so, sobsidiariaraente, no que couberem, a Lei Federal
d' 8.666/1993. Lei ComplenienCBr n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar o' 147, de 07 de agosto de 2014 e
demais normas peitinenics á espécie. O Pregoeiro informa ainda,
que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis
DO horário de expediente. Pedreiras - MA, 19 de janeiro de
2024. I^nncisco Ploráscio de Sousa - Pregoeiro Municipa] -
Portaria n*004/2024-GP.

\ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-
^  UCITAÇÕES-AVISO DE ADJUDICAÇÃO.:

054/2023

^  AVISO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
054/2023. Após analisar as propostas dc preços e documentos de
habilitação da licitação na modalidade Pregão Eleirânico n'
054/2023. objetivando a Contratação de pes$oa(s) juridica(s}
eapeejolizsda na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos pare gestão das fiestividades
carnavalescas 2024 do Mtmieipio de Pedreiras/MA, e em
eonfimnidade com os anexos do edital, o pregoeiro no uso dc
suas atribuições legais que Qie são conferidas e tendo cm vista o
resultado apresentado no processo licilalúrio supracitado,
adjudica o objeto Dcima as empresas: CWDR
EMPREENDIMENTO.S E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n* 23.172.445.0001/54, sediada na Avenida Maestro
João Nimea/Avcnlda Ana Janscn, Sala 808, Ed. Mendes Freta, n*
02, Bairro Sâo Francisco. CEP n" 65.076 -730 - Sâo Luis/MA,
vimccdora do certame no valor total de RS 139.639,00 (Cento c
trinta e nove mil. seiscentoc e trinta e nove reais], F DE JESUS
FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
34J89.260/0001-66, sediada na sede na rua Mangueira, n' 04,
Quadra Dl, Bairro Planalto, CEP n° 65.715-000 • Lago da
Pedra - MA, vencedora do certame no valor total de RS 4.999,50
(quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e drupienta
centavos), T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o o"
10.794.128/0001-28, sediada na Rua Sete, n° 15, Ipcm Turu,
CEP a° 65.065-687 - São Luis/MA, vencedora do certame no
valor total de RS 19.996,00 (Dezenove mil t novecentos e
novoita e seis reais), R. DA S. BEZERRA LTDA, inscrita no
CNPJ sob O n* 46.382.893/0001-88, sediada na Rus Carlos
Martins, n" 107, Baino Seringal. CEP n° 65725-000 -
Pedreiraa/MA, vencedora do certame no valor total de RS
793J61,00 (setecenios e noventa e trSs mU, trezemos e sessenta
c um toais), R A EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.667.941/0001 -20, sediada
na Rua Jequií n" 341-A, Centro, CEP d° 68.633-000 - Dom
EUscu PA, vimcedura do certame no valor total dc RS 60.076,00
(sessenta mil e setenta e seis reais), nos termos da Lei Federal n*
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n* 10.024/2019,
Decreto Munic^ n* 003/2021, Lei Complementar tf.
123/2006, alletada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei

*  Cofiipleiiientar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente na
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações o demais normas
pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com viaus hanqueadas los interessados a partir da
dala desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.
Pedreiras - MA, 19 de janeira de 2024. Francisco Floreio do
Sousa - Pregoeiro Municipal - Portaria n' 004/2024-CP.
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044/2023 - SRF. OBJETO: Registro de Preços paia ftmua,
cvcniunl e parcelada coatrataçAo dc empresa para a prestação de
serviços dl] locação de honu de máquinas pesadas, tipo
Retroescavadeini, para eteadcr as necessidades da Secretaria de
In&acstnitura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 696.000.000,00
(Seiscentos e noventa e seis mil reais). PARTES: Secretaria
Municipal de Inlraestnilura e Uibonigmo dc Pedieiras/MA
(ÕrgSo Gerenciador^, e a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n*
I3J69.099/000I-73, situada i Avenida Zé da Preta, n* 01,
Quadra 09, Loieameoto Sío Jose Q. CEP: 63.727 -000 -Trizidela
do Vaie/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n'
10 J20, de 17 do julho do 2002, Decreto Federal a' 10.024/2019,
Decido Federal n' 7.Ç92/20I3, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complemeotor n*. 123/2005, altciada pela Lei
Complematsr d° 147/2014 e Lei Complemesiai n* 155/2015.
utílÍ2and04c subsidiarismcntc as normas da Lei n" B.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, cantada a partir da
data de sua assinauira. DATA DA ASSINATURA: 18 de
janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedrdras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Biunicri de Freitas, Secielárío
Municipal de In&acstruturB c Urbanismo, pelo ÓrgSo
Gerenciador, e o St'. José da Silva Nascimento Júnior, pela
detentora da Ata de Registro dc Preços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - ÜCITAÇOES - RESENHA DA ATA
.  DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240056/2024

RESENOA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20340056/2024. LICITAÇÃO: Pregão Eletrúnico n°
O4S/2023 — SRF. OBJETO: Registro de Preços para Altura,
eventual e parcelada contratação de anpresa para a prestação de
serviços de locação de botas dc máquinas pesadas, tipo Trator de
Esteira, para atender as oecessidades da Secretaria de
Infiaestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO; RS 900.000.000,00
(Novecentos mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de
In&aestiutura e Utbonismo de Pedreiras/MA (órgão
Gerenciador), c a cuipiesa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n'
13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n* 01,
Quadra 09, Loicamento SSo Jo«c n, CEP: 65.727 -000 - Trizidela
do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n'
10J20, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n* 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal o' 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal a° 004/2021,
Lei Complementar n'. 123/2006, alterada peta Lei
Conqilementg n' 147/2014 e Lei Complementar n' 155/2016.
utilizando-se submdiariamaiie as nermas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações c demais normas pcrtinratcs. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 Ci3eze) meses, contada a partir da
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18 de

janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de Infraestauluni e Urbanismo, pelo Órgão
Gerenciador, e o Sr*. José da Silvn Nascimento Júnior, pela
detentora da Ata de R^jstto de Preços.

Municipal de Administração de Pedreiras — MA c a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no
CNPJ 07.797.967/0001-93, com sede na Rua label A
Redentora, n° 2336, Centro. SSo José dos Pinhais -PR, CEP
80010-160. OBJETO: Contratação de enqiiesa especializada no
{bmecimenio de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública.
VIGENCU: 17/01/2024 a 17/01/2025. VALOR DO

CONTRATO: RS 22.777,22 (vinte e dois mil, setecoitos e
setenta c sele reais c vinte e dois centavos). DOTAÇÃO:
OROÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0202 Sec.
Muiúcipsl de Admiiüstração: PRQJETO/ATIVID/UJE: 04 12
002 2.(X}6 Gestão da Secretaria Municipal dc Admirústração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39,00 - otiln»
serviços dc terceiros pessoa jurídica; Recursos Ordinários.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°001/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; AiL 74, inciso 1. §1* da Lei
14.133/2021, Pcdreiiaa/MA, 17/01/2024. Damilo Felipe
Barbosa, Secretário Municipal de Administra^.

SECRETARIA MUNiaPAL DE JUJMINISTRAÇAO -
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